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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a nomeação e assunção ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de Custódia do Bel. Gustavo de Queiroz Zenaíde, a
partir do dia 10/01/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. GUSTAVO DE QUEIROZ ZENAÍDE, Promotor de Justiça
de  Custódia, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 065ª Zona Eleitoral da Comarca de Custódia, no
período de 10/01/2022 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 001/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a nomeação e assunção ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de Itaíba da Bela. Renata Santana Pego, a partir do
dia 10/01/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar a Bela. RENATA SANTANA PEGO, Promotora de Justiça de
Itaíba, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira
instância, na 143ª Zona Eleitoral da Comarca de Itaíba, no período de
10/01/2022 a 30/09/2023.

II - Dispensar a Bela. Giovanna Mastroianni de Oliveira da atuação
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 143ª Zona Eleitoral
da Comarca de Itaíba, a partir de 10/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 002/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a nomeação e assunção ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de Petrolândia do Bel. Filipe Venâncio Cortês, a
partir do dia 10/01/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar o Bel. FILIPE VENÂNCIO CORTÊS, Promotor de Justiça de
Petrolândia, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 070ª Zona Eleitoral da Comarca de Petrolândia,
no período de 10/01/2022 a 30/09/2023.

II - Dispensar o Bel. Filipe Coutinho Lima Britto da atuação perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 070ª Zona Eleitoral da
Comarca de Petrolândia, a partir de 10/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 003/2021
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a nomeação e assunção ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de Buíque da Bela. Ana Rita Coelho Colaço Dias, a
partir do dia 10/01/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar a Bela. ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS, Promotora de
Justiça de  Buíque, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 060ª Zona Eleitoral da Comarca de
Buíque, no período de 10/01/2022 a 30/09/2023.

II - Dispensar o Bel. Silmar Luiz Escareli Zacura da atuação perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 060ª Zona

PORTARIA POR-PGJ Nº 004/2022
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Eleitoral da Comarca de Buíque, a partir de 10/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a nomeação e assunção ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de Bodocó do Bel. Otávio Machado de Alencar, a
partir do dia 10/01/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar o Bel. OTÁVIO MACHADO DE ALENCAR, Promotor de
Justiça de  Bodocó, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 080ª Zona Eleitoral da Comarca de
Bodocó, no período de 10/01/2022 a 30/09/2023.

II - Dispensar o Bel. Bruno Pereira Bento de Lima da atuação perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 080ª Zona Eleitoral da
Comarca de Bodocó, a partir de 10/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 005/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a nomeação e assunção ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de Belém de São Francisco da Bela. Daliana
Monique Souza Viana, a partir do dia 10/01/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar a Bela. DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA, 1ª Promotora de
Justiça de  Belém de São Francisco, de 1ª entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 073ª Zona Eleitoral
da Comarca de Belém de São Francisco, no período de 10/01/2022 a
30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 006/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

PORTARIA POR-PGJ Nº 007/2021
Recife, 3 de janeiro de 2022

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a nomeação e assunção ao cargo de 1º Promotor de
Justiça da Comarca de Floresta da Bela. Juana Viana Ouriques de
Oliveira, a partir do dia 10/01/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar a Bela. JUANA VIANA OURIQUES DE OLIVEIRA, 1ª Promotora
de Justiça de  Floresta, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 072ª Zona Eleitoral da Comarca de
Floresta, no período de 10/01/2022 a 30/09/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar o Bel. PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO, 8º Promotor de
Justiça Cível do Recife, de 3ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 06ª Zona Eleitoral da Comarca do
Recife, no período de 03/01/2022 a 22/01/2022, em razão das férias da
Bela. Allana Uchoa de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 008/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar a Bela. MAINAN MARIA DA SILVA, 10ª Promotora de Justiça
Cível do Recife, de 3ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral
de primeira instância, na 07ª Zona Eleitoral da Comarca do Recife, no
período de 03/01/2022 a 01/02/2022, em razão das férias do Bel. Westei
Conde Y Martin Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 009/2021
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça
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Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. LUCIANA DE BRAGA VAZ COSTA, 32ª Promotora
de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 23º Promotor de Justiça Cível da Capital durante o período
de 03/01/2022 a 31/01/2022.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 010/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. REGINA COELI LUCENA HERBAUD, 10ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo nos cargos de 14º e de 15º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de
03/01/2022 a 22/01/2022, em razão das férias do Bel. Hodir Flávio
Guerra Leitão de Melo.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 011/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 012/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY, 1ª
Promotora de Justiça de Criminal de São Lourenço da Mata, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, no período
de 03/01/2022 a 01/02/2022, em razão das férias do Bel. Westei Conde
y Martin Júnior.

II - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, de 3ª Entrância, no período de 03/01/2022 a 22/01/2022, em
razão das férias do Bel. Maxwell Anderson de Lucena Vignoli.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital, nos termos do processo SEI nº 19.20.0764.0000137/2022-03;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a Bela. ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE, 2ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício da função de Coordenadora Administrativa
da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da Capital, no período
de 03/01/2022 a 01/02/2021, em razão das férias da Bela. Jecqueline
Guilherme Aymar Elihimas.

II – Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco;

III – Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 013/2021
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, aliena “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos do Regimento Interno da Escola Superior
do Ministério Público;

CONSIDERANDO o teor da CI nº 233/2021, conforme processo SEI nº
19.20.0262.0021126/2021-38;

PORTARIA POR-PGJ Nº 014/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, 1ª
Promotora de Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o exercício da
função de Diretora do Centro de Formação e Aperfeiçoamento Funcional
- Escola Superior do Ministério Público, nos períodos de 11/12/2021 a
31/12/2021 e de 13/01/2022 a 01/02/2022, sem prejuízo do exercício
das suas atuais atribuições, em razão das férias da Bel. Sílvio José
Menezes Tavares.

II - Atribuir-lhe o pagamento da indenização pelo exercício da função de
Direção, prevista no art. 61, VI da Lei Complementar Estadual n.º
012/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Estadual
n.º 057/2004, no período supracitado.

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 11/12/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

Considerando o teor da Portaria POR-PGJ nº 2.625/2021, de 05 de
outubro de 2021, publicada em 06 de outubro de 2021, que nomeou
DOMINGOS FRANCISCO RAMOS DE AGUIAR para o cargo em
comissão de Assessor de Membro do Ministério Público;

Considerando que o candidato nomeado não tomou posse durante o
prazo legal;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar o teor da PORTARIA POR-PGJ Nº 2.625/2021, de 05 de
outubro de 2021, publicada em 06 de outubro de 2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 015/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Assessor nomeado através da Portaria PGJ nº
2625/2021 de 05/10/2021 não tomou posse;

CONSIDERANDO os Artigos 1º e 2º da Lei nº 17.191/2021, de 25 de
março de 2021,que estabelecem o valor da função gratificada de
Assessor de Membro do Ministério Público em R$ 1.100,00 (hum mil e
cem reais) até o dia 31 de dezembro de 2021, passando para o valor
correspondente ao símbolo FGMP-4 a partir de 1º de janeiro de 2022,
previsto no anexo VII desta mesma Lei;

CONSIDERANDO, ademais, a indicação de Assessor de Membro

PORTARIA POR-PGJ Nº 016/2021
Recife, 3 de janeiro de 2022

constante no processo SEI nº 19.20.0515.0013588/2021-46, a qual
obedeceu todos os critérios e preencheu todos os requisitos previstos
em Lei e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo de
Assessor de Membro do Ministério Público:

NOME: JESSICKA MAIA VITOR DA SILVA
CPF: ***384.414-**
LOTAÇÃO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA
GRANDE
SEI: 13588/2021-46

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 02/2020, que regulamenta a Lei
Estadual nº 16.768/19, de 21 de dezembro de 2019, que, por sua vez,
cria a função de Assessor de Membro do Ministério Público;

CONSIDERANDO a Portaria PGJ nº 931/2021, de 14 de abril de 2021 e
suas alterações posteriores, que fez publicar relação de promotorias e
procuradorias de justiça aptas à indicação de Assessor de Membro do
Ministério Público, entre as quais a 3ª Promotoria de Justiça Cível de
Ipojuca;

CONSIDERANDO a exoneração à pedido da anterior Assessora –
Portaria SUBADM nº 758/2021 de 17/11/2021;

CONSIDERANDO os Artigos 1º e 2º da Lei nº 17.191/2021, de 25 de
março de 2021,que estabelecem o valor da função gratificada de
Assessor de Membro do Ministério Público em R$ 1.100,00 (hum mil e
cem reais) até o dia 31 de dezembro de 2021, passando para o valor
correspondente ao símbolo FGMP-4 a partir de 1º de janeiro de 2022,
previsto no anexo VII desta mesma Lei;

CONSIDERANDO, ademais, a indicação de Assessor de Membro
constante no processo SEI nº 19.20.0511.0019893/2021-09, a qual
obedeceu todos os critérios e preencheu todos os requisitos previstos
em Lei e nas Resoluções correlatas;

RESOLVE:

I – NOMEAR a indicada abaixo relacionada para exercer o Cargo de
Assessor de Membro do Ministério Público:

NOME: LAÍS NADER DE AZEVEDO MENDONÇA
CPF: *** 377.954 - **
LOTAÇÃO: 3ª PROMOTORIA CÍVEL DE IPOJUCA
SEI: 19893/2021-09

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 017/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inc. XI, da Lei Complementar nº. 12, de 27
de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO o decurso do prazo de que trata o art. 8º da Lei
Complementar nº 173/2020;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica revogada a Portaria PGJ nº 1.731/2021.

Art. 2° Esta Portaria retroage seus efeitos a 1º de janeiro de 2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 018/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de indenização de
férias nº 423607/2021;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR, 9ª Promotor
de Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
de Petrolina, no período de 03/01/2022 a 22/01/2022, em razão das
férias do Bel. Carlan Carlo da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.304/2021
Recife, 7 de dezembro de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

Indicar a Bela. ROSANE MOREIRA CAVALCANTI,  3ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 083ª Zona
Eleitoral da Comarca de Petrolina, no período de

PORTARIA POR-PGJ Nº 3.533/2021
Recife, 21 de dezembro de 2021

03/01/2022 a 22/01/2022, em razão das férias do Bel. Carlan Carlo da
Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 423825/2021;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora VANESSA MARIA
FERREIRA CAMPOS, Técnica Ministerial - Administração, matrícula
nº188.828-5, lotada nas Promotorias de Justiça de Jaboatão dos
Guararapes, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 03/03/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 002/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

CONSIDERANDO o teor do processo SEI nº 19.20.0415.0022400/2021-
11, na qual é solicitada exoneração de Assessor de Membro do
Ministério Público;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – EXONERAR, a pedido, o servidor BLENDEL DA SILVA OLIVEIRA,
matrícula nº 190.271-7, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Membro do Ministério Público, símbolo FGMP-4.

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir do dia 10/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 003/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0592.0021808/2021-51, em que é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de promoção do respectivo membro,

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor JAIRON MACHADO FERRAZ, Assessor de Membro
do Ministério Público, matrícula nº 190.313-6, na Promotoria de Justiça
de Carnaíba;

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 10/01/2022.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 004/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0420.0019755/2021-56, em que é solicitada mudança de lotação
de Assessora de Membro em razão de remoção do respectivo membro,

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora ANA LUISA JOTA BUARQUE DE GUSMÃO,
Assessora de Membro do Ministério Público, matrícula nº 190.194-0, na
Promotoria de Justiça de Pombos;

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 10/01/2022.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03  de janeiro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 005/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a solicitação constante na Comunicação Interna nº
15/2021, da Coordenadoria Administrativa das Promotorias de Justiça
de Caruaru, processo SEI nº 19.20.1784.0020181/2021-07;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar o servidor LEONEL BRITO CARACIOLO DE ALMEIDA,
Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.871-4, das
funções de Secretário Ministerial da Central de Inquéritos de Caruaru,
símbolo FGMP-1;

II - Designar a servidora MARIA SIMONY DE ARAÚJO OLIVEIRA,
Técnica Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 188.951-6, para o
exercício das funções de Secretário Ministerial da Central de Inquéritos
de Caruaru, atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-
1;

III – Esta Portaria entrará em vigor no dia 03/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03  de janeiro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 006/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021;

Considerando a solicitação constante na Comunicação Interna nº
60/2021, da Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos,
processo SEI nº 19.20.0260.0022214/2021-83;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Dispensar a servidora ANA PAULA CARDOSO DE LIMA, Técnica
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 189.421-8, das funções de
Auxiliar Ministerial de Gabinete – Nível 1, símbolo FGMP-2;

II - Designar o servidor MUCIO MARCIO MIRANDA MARINHO, Técnico
Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 187.736-4, para o
exercício das funções de Auxiliar Ministerial de Gabinete – Nível 1,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-2;

PORTARIA Nº SUBADM 007/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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III – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/01/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2022.

Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenação Administrativa
da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 860/2021 de
22/12/2021 para:

 ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 03 de janeiro de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNUIOR
SEUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PEDIDO DE ARQUIVAMENTO Nº SUBADM 001/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 02
Assunto: Relatório de Acervo
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Maria de Fátima de Araújo Ferreira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 03
Assunto: Plantão
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Alda Virgínia De Moura
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 04

DESPACHOS Nº 001/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Allana Uchoa de Carvalho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 05
Assunto: Prazos
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 06
Assunto: Prazos
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 07
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Tânia Elizabete de Moura Felizardo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 08
Assunto: Exercício simultâneo
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Carlos Henrique Tavares Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 09
Assunto: Férias
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Allana Uchoa de Carvalho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 10
Assunto: Férias
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Fernando Barros de Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 11
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 12
Assunto: Exercício simultâneo
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): José Raimundo Gonçalves de Carvalho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 13
Assunto: Exercício simultâneo
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): José Bispo de Melo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 14
Assunto: Exercício simultâneo
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): José Bispo de Melo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 15
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 17
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Assunto: Ofício CGMP nº 1029/2021-SA
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria Criminal
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 18
Assunto: Ofício CGMP nº 1028/2021-SA
Data do Despacho: 03/01/22
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria Cível
Despacho: Ciente. Junte-se ao Processo SEI correspondente.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

SEI MPPE NUP: 19.20.0082.0020121/2021-94 DOCUMENTO: 0342062

DESPACHO Nº 1848/2021 - SGMP

O SECRETÁRIO-GERAL do Ministério Público de Pernambuco (MPPE),
no uso de suas atribuições, contidas no artigo art. 76, incisos V, VI, XI,
XX da Resolução PGJ Nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário
Oficial do Estado (DOE) de 19.03.14.

Considerando o documento apresentado à SGMP via CI CMI nº
107/2017 em 15/12/2017 onde se contextualiza que o objetivo do Plano
Anual de Atividades (PAA-CMI) é orientar a atuação da unidade
administrativa durante todo o exercício e que o plano foi elaborado com
base nas normativas institucionais e nas melhores práticas da área de
controladoria governamental.

Considerando a Recomendação 74/2020 de 15 de julho de 2020 do
CNMP, que Dispõe sobre as diretrizes gerais, a organização e o
funcionamento das unidades de Controle Interno e Auditoria Interna no
Ministério Público brasileiro.

Considerando que sua execução, além da sistematização da atuação da
CMI em benefício da integridade e da eficiência organizacional, resultará
no atendimento a apontamentos do Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP) exaradas em seus relatórios.

Considerando ainda que o PAA-CMI 2022 é um instrumento de
planejamento flexível que deve ser desdobrado em planos operativos
durante seis (06) bimestres, os quais contarão com relatórios sumários
de realização a cada final de quadrimestre.

Considerando que o plano busca harmonia com o Mapa Estratégico do
Ministério Público de Pernambuco 2018-2023.

Homologo o Plano Anual de Atividades 2022 da Controladoria Ministerial
Interna (CMI) do MPPE apresentado pela CMI pelo processo SEI nº
19.20.0082.0020121/2021-94, de 26 de novembro de 2021, conforme
extrato apresentado, especificamente como no Quadro 1, ilustrado no
documento base anexado ao processo.

Publique-se.

DECISÃO Nº 001/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.846/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições
RECOMENDAÇÃO

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 30ª
Recife, 23 de dezembro de 2021

Procedimento Administrativo nº 02014.001.846/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado(a): Instituições de Longa Permanência para Idosos do
Recife.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;
Documento assinado digitalmente por Luciana Maciel Dantas Figueiredo
em 23/12/2021 13h44min.
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantido-lhes o direito à vida”;
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), no art.
2º, estabelece que o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do
Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, a
efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar
e comunitária, sendo a Assistência Social, na Política Nacional do Idoso,
no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 283, de 26 de setembro
de 2005, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 11
de março de 2020, declarou situação de pandemia de COVID-19,
doença causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), momento em que
uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos e a especial atenção a ser dada ao público
de pessoas idosas residente nas Instituições de Longa Permanência
(ILPIs), que está ainda mais vulnerável ao momento de pandemia de
Covid-19;
CONSIDERANDO que segundo dados coletados no site da Sociedade
Brasileira de Geriatria e Gerontologia (SBGG), as pessoas idosas
constituem grupo extremamente vulnerável ao vírus do Covid-19,
representando 75% dos mais de 100 mil óbitos ocorridos no Brasil
(Disponível no link:  https://sbgg.org.br/brasil-ultrapassa-100-mil obitos-
por-covid-19-idosos-sao-75-das-vitimas/. Acesso em 22-11-2021);
CONSIDERANDO a necessidade de atuação preventiva, extrajudicial e
resolutiva, em face dos riscos crescentes da Pandemia do Coronavírus
especialmente em pessoas idosas,
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agravada pela variante Omicron, adotando-se as medidas imperiosas
para garantir a vida, a incolumidade física e a salvaguarda da saúde da
pessoa idosa, na atual conjuntura de pandemia comunitária, já que o
contágio da doença pode acarretar a morte;
CONSIDERANDO a necessidade de atuação preventiva, extrajudicial e
resolutiva, em face dos riscos crescentes da nova cepa do vírus da
gripe, denominado H3N2;
CONSIDERANDO que a população idosa tem sido a de maior
vulnerabilidade à  Pandemia do Coronavírus, como também podendo
ser mais afetada pela gripe, especialmente à nova cepa H3N2, com a
consequente evolução para óbito, risco aumentado para aqueles idosos
residentes em Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs);
CONSIDERANDO  a urgente necessidade de todas as ILPIs ou
qualquer outro equipamento para acolhimento de idosos no Município do
Recife, governamentais ou não, se adequarem aos padrões normativos
e de vigilância sanitária, adotando ou intensificando todas as medidas
profiláticas destinadas à prevenção da incolumidade física desse
segmento social residente nas unidades de acolhimento, diante dos
impac tos  causados  pe lo  avanço  g loba l  do  coronav í rus ,
ESPECIALMENTE OS PROTOCOLOS APROVADOS PELA VISA
RECIFE;
CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas (Resolução nº
164/2017 do CNMP);
CONSIDERANDO que as atribuições do cargo de 30º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital estão fixadas na Resolução
RES – CPJ nº. 004/05, sendo as seguintes: I – Promover e defender os
direitos humanos da pessoa idosa, visando à proteção dos interesses
individuais indisponíveis, individuais homogêneos, coletivos e difusos,
especialmente daqueles em situação de risco; II – Zelar pela correta
aplicação das normas relativas à pessoa idosa, garantindo o seu bem-
estar, a sua integridade social e a não ocorrência de ameaças e
violações aos seus direitos; III – Inspecionar mensalmente entidades
públicas e particulares que prestem serviços de atendimento à pessoa
idosa, adotando as providências cabíveis; IV – Fiscalizar a implantação
e execução das Políticas Públicas destinadas às pessoas idosas e a
correta aplicação de seus recursos, promovendo as medidas
extrajudiciais e judiciais necessárias.”;
RESOLVE, nos autos do Procedimento Adminis t rat ivo nº
02014.001.846/2021 e, ainda, na forma do art. 5º, Parágrafo único,
inciso IV, da Lei Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei
Complementar nº. 12/94):
RECOMENDAR aos gestores das Instituições de Longa Permanência
para Idosos do Município do Recife-PE o seguinte:
1.  Não realizem eventos presenciais alusivos a festas, encontros e
confraternizações de fim de ano nas ILPIs, em que haja participação de
pessoas externas ao ambiente da instituição, evitando-se aglomeração e
consequentemente contaminação e propagação de Covid-19, até
posterior decisão governamental, segundo protocolos da Vigilância
Sanitária do Município do Recife;
2. Em contrapartida, fica mantido o direito de visitas das famílias às
pessoas idosas institucionalizadas, observando-se os protocolos
sanitários vigentes, que estabelece medidas de prevenção e controle
nas Instituições de Longa Permanência para Idosos no âmbito do
Município do Recife;
3. A ILPI deverá efetivar a adequada e imediata divulgação da
recomendação expedida nas dependências da ILPI, visando seu caráter
educativo e preventivo à pandemia do Coronavírus, incluindo sua
afixação em local de fácil acesso;
4. Oficiem-se aos gestores das Instituições de Longa Permanência para
Idosos do Recife,  enviando-lhe cópia para o devido conhecimento a fim
de que, no prazo acima fixado,

respondam se aceita os seus termos, cientificando este órgão ministerial
quanto às medidas adotadas, com a advertência de que a ausência de
resposta será considerada como não acatamento e ensejará a adoção
das medidas judiciais cabíveis;
5. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Vigilância
Sanitária Municipal do Recife, ao COMDIR e ao CEDIPI-PE, para
conhecimento;
6. Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe. mp.br), para
fins de publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Defesa da Cidadania;
7. Cumpra-se.

Recife, 23 de dezembro de 2021.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORES
Procedimento nº 01660.000.388/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01660.000.388/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Relacionado aos dados da qualidade da água da Compesa
referentes aos meses de agosto e setembro/2021, onde foi verificada a
presença de Coliformes Totais na Estação de Tratamento que abastece
o município de Calumbi - PE.
CONSIDERANDO as informações acerca de contaminação da água
fornecida à população da cidade de Calumbi/PE;
CONSIDERANDO que o consumo de água sem o devido controle de
qualidade representa grave risco à saúde humana, pela possibilidade de
transmissão de doenças;
CONSIDERANDO que a água é bem indispensável aos seres humanos
e serviço essencial, e que a Companhia de Saneamento de
Pernambuco – COMPESA é a prestadora de serviço público
responsável pelo serviço de abastecimento e controle da qualidade da
água;
CONSIDERANDO que é objetivo da Política Nacional de Recursos
Hídricos assegurar à atual e às futuras gerações a necessária
disponibilidade de água em padrões de qualidade adequados aos
respectivos usos, de acordo com o disposto no art. 2º, inciso I, da Lei
Federal nº 9.433/97;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 2914/2011 - MS, que
disciplina sobre os procedimentos de controle e de vigilância da
qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 5440/05, que estabelece
definições e procedimentos sobre o controle de qualidade da água de
sistemas de abastecimento e institui mecanismos e instrumentos para
divulgação de informação ao consumidor sobre a qualidade da água
para consumo humano;
  Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.

PORTARIA Nº 01660.000.388/2021
Recife, 3 de janeiro de 2022
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Flores, 03 de janeiro de 2022.

Olavo da Silva Leal,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA
Procedimento nº 01662.000.181/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01662.000.181/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Improbidade Administrativa - remoção ilegal de servidor
público (perseguição política).
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
CONSIDERANDO o Princípio da Supremacia do Interesse Público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização, em caso de desvio;
CONSIDERANDO que qualquer situação que viole o dever de probidade
imposto a todos os agentes públicos ou pessoa investida desta
qualidade deve ser proibida, por ser incompatível com os princípios
constitucionais da impessoalidade e da moralidade;
CONSIDERANDO que a afronta aos princípios constitucionais
norteadores da Administração Pública configura ato de improbidade
administrativa, nos termos do artigo 37, § 4º da Constitucional Federal e
da Lei 8.429/92;
CONSIDERANDO a necessidade da análise, à luz da legislação, dos
fatos apresentados, visando à adoção, se for o caso, das medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis;
CONSIDERANDO, por fim, que os elementos apresentados até então
ainda são insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar
seu objeto, sendo necessária uma melhor apuração por meio do
presente procedimento preparatório, conforme previsto nos artigos 7º e
17, ambos da Resolução Resolução CSMP nº 003 /2019;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, parágrafo único, da
Resolução RES CSMP nº 001/2012 e no artigo 2º, § 7º da Resolução nº
23/2007 do CNMP, resolve  CONVERTER o presente Procedimento
Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, para a coleta de informações,
depoimentos, certidões e demais diligências, visando à adoção das
medidas legais cabíveis, determinando, desde logo, o seguinte:
I - Expeça-se ofício à Prefeitura de Gameleira solicitando cópia das
portarias de remoção expedidas nos meses de novembro e dezembro
de 2020, efetuados pela gestão anterior, especificando o vínculo dos
servidores, se efetivo ou precário;
II - Notifique-se Ricchard Rocha Santos, ex-Secretário de Administração
de Gameleira, para esclarecer a esta Promotoria de Justiça, no prazo de
20 (vinte) dias, acerca da sentença judicial mencionada como
justificativa nas portarias de remoção dos servidores Flávio Augusto
Oliveira Viana e Alan Jonhs

PORTARIA Nº  01662.000.181/2020
Recife, 23 de setembro de 2021

Bezerra Leite;
II - O encaminhamento de cópia da presente portaria, por meio
eletrônico, ao CAOP/PPS, para conhecimento e à Secretaria Geral do
MPPE, para publicação no Diário Oficial;
 III - A comunicação, por ofício, ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público;
IV - Com as respostas, voltem conclusos para análise e deliberação.
Cumpra-se.

Gameleira, 23 de setembro de 2021.

Renata de Lima Landim
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE GARANHUNS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil nº: 02088.000.717/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; nos artigos 14 e 32, §
único, ambos da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais:

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatório nº 02088.000.717/2020, instaurado com o
fim de apurar manifestação anônima junto à ouvidoria (sem número
indicado), informando que na nascente localizada na Fazenda do Padre,
próximo ao posto 13, neste Município de Garanhuns, existe um homem
de nome Ernandes, que estaria loteando terreno para venda, o que não
seria permitido em razão de ser imóvel localizado em zona rural;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, que disciplina a Notícia
de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução nº
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento é de 90 (noventa)
dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, o qual, uma vez
esgotado, impõe o seu arquivamento, o ajuizamento da respectiva ação
civil pública ou sua conversão em inquérito civil, nos termos do
Parágrafo único do mesmo artigo;

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações
complementares às existentes nos autos;

RESOLVE:

CONVERTER o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria-Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Além disso, determino também:

a) A reiteração dos ofícios enviados à Secretaria de Desenvolvimento
Rural e Meio Ambiente, bem como, à Secretaria de Planejamento de
Garanhuns, para requisitar do
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Departamento de Fiscalização o resultado da visita solicitada nos termos
do documento 0064/2020 e ofício 099/2020 do Ministério Público de
Pernambuco;

b) A expedição de mandado para que a Servidora da Central de
Diligências empreenda diligência na nascente da Fazenda do Padre,
nas proximidades do Posto 13 – Zona Rural – Garanhuns/PE para
certificar:

b.1) sobre existência de loteamento para fins de edificação de imóveis,
neste local, com a realização de registros de imagens ou vídeos;

b.2) qual o proprietário do loteamento, informando nome completo,
documentos de identificação e endereço, se possível. Cumpra-se.

Garanhuns, 07 de dezembro de 2021.

Maria Aparecida Alcântara Siebra
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.759/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.759/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado(a): ILPI Conviver Geriátrico Santo Antônio Ltda
Objeto: Condições de atendimento às pessoas idosas residentes na ILPI
e observância às normas referentes ao disciplinamento de ILPIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;

PORTARIAS Nº Inquérito Civil nº 02014.001.759/2021
Recife, 23 de dezembro de 2021

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: "I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade";
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: "I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.";
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 001/2019, no art.31,
determina que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada de seu presidente,  à v ista da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências,
cientificando se o CSMP e registrando-se no sistema de gestão de autos
Arquimedes;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências investigatórias,
com o fim de verificar as atividades exercidas pela ILPI Conviver
Geriátrico Santo Antônio Ltda;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
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2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
4. Encaminhem-se os autos à Equipe Técnica, a fim de realizar
fiscalização no âmbito da ILPI, com apresentação de relatório no prazo
de 90 (noventa) dias. .
5.  Após, voltem-me conclusos.
6. Cumpra-se.

Recife, 23 de dezembro de 2021.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.766/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.766/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado(a): ILPI Associação Casa do Amor
Objeto: Condições de atendimento às pessoas idosas residentes na ILPI
e observância às normas referentes ao disciplinamento de ILPIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para

Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: "I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade";
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: "I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.";
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 001/2019, no art.31,
determina que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada de seu presidente,  à v ista da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências,
cientificando se o CSMP e registrando-se no sistema de gestão de autos
Arquimedes;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências investigatórias,
com o fim de verificar as atividades exercidas pela ILPI Associação
Casa do Amor;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
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3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
4. Encaminhem-se os autos à Equipe Técnica, a fim de realizar
fiscalização no âmbito da ILPI, com apresentação de relatório no prazo
de 90 (noventa) dias. .
5.  Após, voltem-me conclusos.
6. Cumpra-se.

Recife, 23 de dezembro de 2021.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.767/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.767/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado(a): ILPI Iêda Lucena
Objeto: Condições de atendimento às pessoas idosas residentes na ILPI
e observância às normas referentes ao disciplinamento de ILPIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os

seguintes princípios: "I – preservação dos vínculos familiares; II –
atendimento personalizado e em pequenos grupos; III – manutenção do
idoso na mesma instituição, salvo em caso de força maior; IV –
participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e
externo; V – observância dos direitos e garantias dos idosos; VI –
preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de
respeito e dignidade";
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: "I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.";
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 001/2019, no art.31,
determina que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada de seu presidente,  à v ista da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências,
cientificando se o CSMP e registrando-se no sistema de gestão de autos
Arquimedes;
CONSIDERANDO que, em recente fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, foram identif icadas a existência de
irregularidades no âmbito da ILPI Iêda Lucena;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio
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Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para
registro e estatística;
Por fim, determino o que segue:
4. Encaminhem-se os autos ao Analista Ministerial Bernardo Monteiro
Villar (Área Jurídica), para elaboração de minuta de Recomendação, no
prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista o resultado da fiscalização
realizada pela Equipe Técnica da Promotoria.
5.  Após, voltem-me conclusos.
6. Cumpra-se.

Recife, 23 de dezembro de 2021.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.762/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.762/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado(a): ILPI Centro de Convivência Flor de Lótus
Objeto: Condições de atendimento às pessoas idosas residentes na ILPI
e observância às normas referentes ao disciplinamento de ILPIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: "I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III –

manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso de força
maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias, de caráter
interno e externo; V – observância dos direitos e garantias dos idosos;
VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de
respeito e dignidade";
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: "I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.";
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 001/2019, no art.31,
determina que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada de seu presidente,  à v ista da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências,
cientificando se o CSMP e registrando-se no sistema de gestão de autos
Arquimedes;
CONSIDERANDO que, em recente fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, foram identif icadas a existência de
irregularidades no âmbito da ILPI Centro de Convivência Flor de Lótus;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da
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Cidadania, para registro e estatística;
Por fim, determino o que segue:
4. Encaminhem-se os autos ao Analista Ministerial Bernardo Monteiro
Villar (Área Jurídica), para elaboração de minuta de Recomendação, no
prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista o resultado da fiscalização
realizada pela Equipe Técnica da Promotoria.
5.  Após, voltem-me conclusos.
6. Cumpra-se.
Recife, 23 de dezembro de 2021.
Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ABREU E LIMA

Procedimento nº 02160.000.061/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02160.000.061/2021

OBJETO: Ofício 00013/2021/TCE-PE/MPCO-RCD, encaminhando o
Processo TCE PE nº 19100201-0, referente a prestação de contas de
Prefeito 2018.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO , por meio
da Promotora de Justiça que esta subscreve, atuando na CURADORIA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos arts. 127, III e art. 129, da Constituição Federal; pelos
art. 1º e 8º da Lei nº 7.347/1985; art. 40, inciso IV, alínea “a”, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar nº 21 /1998;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no art. 127, da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que uma das funções institucionais é promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a defesa dos interesses difusos
e coletivos, conforme previsto no art. 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de desvios;
CONSIDERANDO que a administração pública, em quaisquer dos
Poderes da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios,
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do art. 37, Caput, da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de apurar possíveis irregularidades
apontadas no ofício nº ofício 00013/2021/TCE-PE/MPCO-RCD,
encaminhando o Processo TCE-PE nº 19100201-0, referente à
prestação de contas de Prefeito 2018;
CONSIDERANDO a necessidade de se investigar os fatos apontados
pelo TCE-PE, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário;
RESOLVE:
Instaurar Inquérito Civil adotando as seguintes providências:
Remeter cópia dessa Portaria, via meio eletrônico, ao CAOP -
Patrimônio Público, ao Presidente do Colégio Superior do Ministério
Público, à Corregedoria-Geral do Ministério Público, para conhecimento;
Encaminhar cópia dessa Portaria, por meio eletrônico, para a Secretaria-
Geral do Ministério Público para publicação no diário Oficial;
Oficiar à Câmara de Vereadores de Abreu e Lima/PE, recomendando
que a mesma siga rigorosamente todas as determinações contidas no
Parecer Prévio, Processo TCE-PE nº 19100201-0, que rejeitou as
contas do Sr. José Marcos da Silva, relativas ao exercício financeiro de
2018, devendo apresentar resposta sobre as medidas até aqui
adotadas, no prazo improrrogável de 20(vinte) dias; Em paralelo,
expeça-se

PORTARIA Nº l 02160.000.061/2021
Recife, 23 de dezembro de 2021

recomendação ao atual gestor do Município do Abreu e Lima,  nos
exatos termos contemplados no parecer do TCE-PE que ensejou a
instauração do presente procedimeto.

Abreu e Lima/PE, 23 de dezembro de 2021.

Liliane  Asfora Cavalcanti da Fonte
Promotora de Justiça.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)

Procedimento nº 01891.002.429/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.429/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETIVO: criação de Comissões de Proteção nas Escolas no âmbito
da rede estadual e particular
METAS DO PROJETO:    1) conseguir até o final do exercício de 2022 o
encaminhamento de um Projeto de lei, pelo Poder Executivo Estadual,
tratando das Comissões de Proteção nas Escolas da rede pública e
particulares do Estado de Pernambuco, inclusive com atuação no
Recife; 2) discutir melhorias a respeito dos índices da violência escolar
nas escolas da rede estadual e da rede particular, no Recife, a partir da
implementação das Comissões de Proteção nas escolas de
Pernambuco.
JUSTIFICATIVA:
1) Os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil de
construção de uma sociedade livre, justa e solidária bem como de
promoção do bem de todos (art. 3º, incisos I e IV, da CF/1988);
2) A educação constituir-se em direito de todos e dever do Estado e da
família, sendo promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho
(art. 206 da CF/1988);
3) Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as
do seu sistema de ensino, terão a incumbência de promover medidas de
conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de
violência (art. 12, inciso IX, da Lei 9.394 /1996);
4) A condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5) Conforme dados da Visão Mundial, na obra Infância (des)protegida
(2018), no Brasil, 84% dos membros da comunidade escolar já
presenciou brigas entre os alunos; 33% já sofreu ameaças, abuso físico
e xingamentos na escola; 36% já teve aulas cancelas em razão de
tiroteios ou confusões na área externa escolar;
6) A necessidade de reduzir tais índices, mediante políticas preventivas
e de conscientização contra a violência, como a implementação das
Comissões de Proteção nas Escolas, com a participação da comunidade
escolar;
7) Apresenta-se como  necessária uma atuação proativa e resolutiva do
Ministério Público nesta seara, contribuindo, juntamente com parceiros
institucionais (Secretaria Estadual de Educação e Visão Mundial, dentre
outros), para a redução anual de tais índices.
eis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
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das seguintes providências, para o êxito do projeto social proposto:
1)  encaminhar cópia desta Portaria à Administração Superior do MPPE,
para publicação no Diário Oficial de Pernambuco;
2) agendar reunião, via Google Meet, com a Secretaria de Educação e
Esportes de Pernambuco, bem como com a Visão Mundial, para o dia
15.03.2022, às 10h00min (encaminhar cópia desta portaria na
notificação, via e-mail), para tratar da implementação das Comissões de
Proteção nas Escolas, no âmbito da rede estadual e privada de
Pernambuco.
 Cumpra-se.

Recife, 23 de dezembro de 2021.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO

Procedimento nº 01940.000.250/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01940.000.250 /2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:
OBJETO: Acompanhar e fiscalizar as Certidão acerca da condições da
Casa de Passagem.
INVESTIGADO: Prefeitura de Salgueiro, sediada em Rua Joaquim
Sampaio, 279, Bairro Santo Antonio, CEP 56000-000, Salgueiro - Pe,
telefone nº (87) 3871-7070
 CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade social das
pessoas em situação de rua, juridicamente caracterizadas – conforme o
parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 7.053/2009, que instituiu a
Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua – como:
indivíduo pertencente a grupo populacional heterogêneo que possui em
comum a pobreza extrema, vínculos  familiares interrompidos ou
fragilizados e inexistência de moradia convencional regular, utilizando os
logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço  de moradia e
de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as
unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia
provisória;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa
humana  (art. 1º, III, CRFB), que situa a pessoa como centro das
preocupações estatais,  bem como a meta de erradicação da pobreza e
da marginalização imposta à República brasileira pela CRFB (art. 3º, III);
CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as
pessoas em situação de rua se encontram, em decorrência de
discriminação e do não acesso a diversos direitos fundamentais;
CONSIDERANDO a noção de mínimo existencial que abrange a
satisfação dos valores mínimos fundamentais descritos no art. 6º da
CRFB como: educação, saúde, alimentação, trabalho, moradia,
segurança, lazer, como decorrência indispensável para a efetivação da
vida humana com dignidade;
CONSIDERANDO não caber ao administrador público a preterição da
efetivação do mínimo existencial, em especial, no que tange aos direitos
das pessoas em situação de rua, a efetivação da assistência social, a
ser prestada por meio de um conjunto integrado de ações de iniciativa
pública e da sociedade (art. 1º da LOAS), a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição (art. 203, caput, da CRFB);
CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua
situação de  vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social
(art. 23, II, da  LOAS), sendo, inclusive, destinatárias dos seguintes
serviços de abrangência

PORTARIA Nº  nº 01940.000.250/2021 — Notícia de Fato
Recife, 3 de janeiro de 2022

municipal/regional previstos na Resolução CNAS n. 109/2009:
(a) Serviço Especializado em Abordagem Social;
(b) Serviço de Acolhimento Institucional para População de Rua;
(c) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro-
POP; (d) Serviço de Acolhimento em República;
(e) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e
Indivíduos (PAEFI) e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à
Família (PAIF);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei n.
8.742/1993), é de competência dos municípios a execução direta dos
serviços socioassistenciais;
CONSIDERANDO que o art. 17, V, da Resolução CNAS n. 33/2012, que
aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência
Social e fixa a  responsabilidade dos municípios na prestação dos
serviços socioassistenciais consistentes em atividades continuadas que
visem à melhoria de vida da  população, nesta estando expressamente
inclusas as pessoas em situação de  rua (art. 23, §2º, II, LOAS);
CONSIDERANDO o dever de eficiência da Administração Pública, bem
como a obrigação legal de prestação dos serviços adequado e de
qualidade;
CONSIDERANDO que prestação irregular (ou ausência) dos serviços
públicos  configura frontal ofensa à Constituição, às leis e às normas
infralegais que visam à garantia de direitos das pessoas em situação de
rua, uma vez que tais serviços se destinam à proteção da pessoa e à
promoção de sua dignidade, por vezes mitigada pela miséria e pela
discriminação;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
incumbe  ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129 da Constituição Federal,
é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito
dos serviços de relevância público, bem como a proteção dos direitos
difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da
Assistência Social, incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e  garantias legais assegurados às pessoas em
situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em
situação de rua;
CONSIDERANDO que expirou o prazo da Notícia de Fato instaurada
para verificar as condições da Casa de Passagem do município de
Salgueiro;
RESOLVE, por tais razões, instaurar o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar as
condições da CASA DE PASSAGEM,  destinado às pessoas em
situação de rua, a fim de aferir a legalidade e regularidade  das ações e
dos desdobramentos relativos ao seu objeto, promovendo as diligências
necessárias e determinando, de logo, o que segue:
a) autuação, registro e comunicações de praxe;
b) envio da Portaria ao Prefeito, à Câmara de Vereadores, à Defensoria
Pública e ao Conselho Municipal de Assistência Social, para
conhecimento;
c) cumpra-se as diligências anteriores.

Salgueiro, 03 de janeiro de 2022.

Jairo Jose de Alencar Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.364/2021 — Procedimento Preparatório
Inquérito Civil 01998.000.364/2021
Assuntos: Improbidade Administrativa (10011) Concurso Público (10370)
Investigado: A definir.
Objeto:  Apurar a utilização irregular de estagiários para suprir a falta de
servidores efetivos (Agentes de Desenvolvimento
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Infantil e Professores)  na Creche Municipal Jordão de Baixo,  em
aparente burla à regra constitucional do concurso público.
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício simultâneo da 25ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº
7.347/85, e artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27
de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar nº 21,
de 28 de dezembro de 1998;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma
da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização objetiva de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, previstos
no seu art. 5º, em especial para aplicação das sanções previstas nos
artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em conjunto com promotoria de
justiça criminal;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;
CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01998.000.364/2020
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92;
CONSIDERANDO que subsiste a necessidade de obter o
pronunciamento do Secretário de Educação da Cidade do Recife sobre
os fatos em apuração nestes autos;
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos, apurar eventuais responsabilidades e delimitar o objeto
da presente investigação, visando a posterior ajuizamento de ação civil
pública, dentre outras medidas administrativas e judiciais cabíveis ou,
ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:
1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “apurar a utilização irregular de estagiários
para suprir a falta de servidores efetivos (Agentes de Desenvolvimento
Infantil e Professores) na Creche Municipal Jordão de Baixo,  em
aparente burla à regra constitucional do concurso público";
2. encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior do Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério
Público e ao CAO do Patrimônio Público e Social;
3. reitere-se o Ofício nº 01998.000.364/2020-0003, endereçado ao
Secretário de Educação da Cidade do Recife, determinando-lhe, desta
vez, o prazo de 10 (dez) dias úteis, bem como salientando as
consequências legais que se impõem em razão do descumprimento das
demandas do Parquet.
Com as respostas ou transcorridos 10 (dez) dias úteis, voltem-me os
autos conclusos.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Recife, 23 de dezembro de 2021.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,  no
exercício simultâneo da 25ª PJDCCAP
Matrícula nº 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.731/2021 — Notícia de Fato
Inquérito Civil 01998.001.731/2021
Assunto: Contratos Administrativos (10421)
Investigados: A definir.
Objeto: Averiguar, sob a ótica da Lei de Improbidade Administrativa, as
irregularidades apontadas pela Auditoria Especial realizada no
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco - DETRAN/PE -
Processo TC nº 1751687/0 - Acórdão TC nº 0796/18, que culminou com
a impugnação do Pregão Presencial nº 022/2017, promovido pela
mencionada autarquia de trânsito, e do contrato celebrado a partir do
mencionado procedimento licitatório com a empresa Baker Tilly Brasil
Recife – Auditores Independentes S/S.
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (MIGRAÇÃO)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;
CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação da Corregedoria-Geral
do Ministério Público nº 011/2020, a qual destaca os benefícios
advindos da substituição da tramitação de autos em meio físico pelo
eletrônico como instrumento de celeridade e qualidade da prestação dos
serviços, bem como da importância de concentrar a atuação funcional
no Sistema SIM, permitindo, dessa forma, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;
CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à investigação
para elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação,
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nos termos da lei;
RESOLVE (PROMOVER A MIGRAÇÃO) do presente INQUÉRITO
CIVIL, adotando as seguintes providências:
1. comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, por meio eletrônico, a migração do IC nº 232/2018 - Doc
nº 10431249 para este ambiente eletrônico, indicando a numeração
gerada para este procedimento, nos termos do disposto na
Recomendação CGMPE nº 011/2020;
2. promova-se a anotação no sistema Arquimedes, com o respectivo
registro do número do procedimento cadastrado no SIM para fins de
garantia de sua rastreabilidade, nos termos da Recomendação CGMPE
nº 011/2020;
3. armazenem-se os autos do IC nº 232/2018 em pasta física própria na
Promotoria de Justiça, conforme prazos previstos na tabela de
temporalidade de documentos do MPPE, também em conformidade com
o disposto na Recomendação CGMPE nº 011/2020;
4. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “averiguar, sob a ótica da Lei de Improbidade
Administrativa, as irregularidades apresentadas pela Auditoria Especial
realizada no Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco -
DETRAN/PE - Processo TC nº 1751687/0 - Acórdão TC nº 0796/18, que
culminou com a impugnação do Pregão Presencial nº 022 /2017,
promovido pela mencionada autarquia de trânsito, e do contrato
celebrado a partir do mencionado procedimento licitatório com a
empresa Baker Tilly Brasil Recife – Auditores Independentes S/S.”;
5. reitere-se o Ofício nº 138/21 – 26ª PJDCCAP (f. 990 do procedimento
físico), determinando desta vez o prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante
ENTREGA PESSOAL, uma vez que se trata da TERCEIRA requisição
neste sentido, fazendo-se imperioso salientar as advertências legais que
se impõem em face do reiterado descumprimento das demandas
ministeriais.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Recife, 28 de dezembro de 2021.
Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Matrícula nº 184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.060/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 66/2021– 20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 25/2021-20ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a existência de possível ocupação
irregular em barreira localizada próxima à Rua Doutor Benigno Jordão
de Vasconcelos, na Comunidade de Lagoa Encantada, no bairro da
COHAB, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser atribuição da Secretaria-Executiva de Controle
Urbano – SECON, vinculada à Secretaria de Política

PORTARIAS Nº  nº 02009.000.060/2021
Recife, 17 de dezembro de 2021

Urbana e Licenciamento do Recife – SEPUL, a
responsabilidade pelo controle e fiscalização do uso do solo na cidade
do Recife, utilizando-se do poder de polícia para o cumprimento da
legislação urbanística;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar a existência de possível ocupação
irregular em barreira localizada próxima à Rua Doutor Benigno Jordão
de Vasconcelos, na Comunidade de Lagoa Encantada, no bairro da
COHAB, nesta cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – certifique-se acerca do decurso do prazo para resposta ao Ofício n.º
002009.000.060/2021-0009 (Evento 0035 do Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM) ou se proceda à juntada de pronunciamento
porventura recepcionado. Na hipótese de ausência de resposta,
determino, desde já, que sejam renovados os termos daquele
expediente, assinalando-se o prazo de 20 (vinte) dias para
manifestação;
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAO de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração do
presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se ao noticiante acerca da instauração do presente
Inquérito Civil.
Recife, 17 de dezembro de 2021.
MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.056/2021 — Procedimento Preparatório
PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 65/2021–20ª PJHU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 20ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 24/2021-20ªPJHU,
instaurado com o fim de investigar a má conservação de fachada de
edifício localizado na Rua 1.º de Março, n.º 25, no bairro de Santo
Amaro, nesta cidade;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;
CONSIDERANDO ser atribuição do Município o ordenamento do solo
urbano, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos
do art. 182 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser atribuição da Secretaria-Executiva de
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Controle Urbano – SECON, vinculada à Secretaria de Política Urbana e
Licenciamento do Recife – SEPUL, a responsabilidade pelo controle e
fiscalização do uso do solo na cidade do Recife, utilizando-se do poder
de polícia para o cumprimento da legislação urbanística;
CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;
CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;
CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar a má conservação de fachada de edifício
localizado na Rua 1.º de Março, n. º 25, no bairro de Santo Amaro, nesta
cidade, e, dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para
posterior promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da
lei, determinando as seguintes providências:
I – autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de inquérito civil;
II – aguarde-se do decurso do prazo para resposta ao Ofício n.º
02009.000.056 /2021-0005 (Evento 0033 do Sistema de Informações do
Ministério Público – SIM);
III – encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAO de Defesa do
Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria
Geral do Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;
IV – comunique-se ao noticiante acerca da instauração do presente
Inquérito Civil.
Recife, 17 de dezembro de 2021.
MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
20ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Habitação e Urbanismo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.753/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.753/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado(a): ILPI Centro de Convivência Geriátrico Santa Bárbara
Objeto: Condições de atendimento às pessoas idosas residentes na ILPI
e observância às normas referentes ao disciplinamento de ILPIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros

PORTARIAS Nº nº 02014.001.753/2021
Recife, 21 de dezembro de 2021

interesses difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: "I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento
ersonalizado e em pequenos grupos; III – manutenção do idoso na
mesma instituição, salvo em caso de força maior; IV – participação do
idoso nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo; V –
observância dos direitos e garantias dos idosos; VI – preservação da
identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e
dignidade";
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: "I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.";
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no
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003/2019, de 28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e
facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela
dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das
atribuições inerentes às suas funções institucionais";
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 001/2019, no art.31,
determina que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada de seu presidente,  à v ista da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências,
cientificando se o CSMP e registrando-se no sistema de gestão de autos
Arquimedes;
CONSIDERANDO que, em recente fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, foram identif icadas a existência de
irregularidades no âmbito da ILPI Centro de Convivência Geriátrico
Santa Bárbara;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
4. Encaminhem-se os autos ao Analista Ministerial Bernardo Monteiro
Villar (Área Jurídica), para elaboração de minuta de Recomendação, no
prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista o resultado da fiscalização
realizada pela Equipe Técnica da Promotoria.
5.  Após, voltem-me conclusos.
6. Cumpra-se.
Recife, 21 de dezembro de 2021.
Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.754/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.754/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado(a): ILPI Porto Seguro
Objeto: Condições de atendimento às pessoas idosas residentes na ILPI
e observância às normas referentes ao disciplinamento de ILPIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo

efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo
as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: "I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade";
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: "I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.";
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do
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Ministério Público nos termos da legislação aplicável, servindo como
preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções
institucionais";
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 001/2019, no art.31,
determina que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada de seu presidente,  à v ista da
imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências,
cientificando se o CSMP e registrando-se no sistema de gestão de autos
Arquimedes;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências investigatórias,
com o fim de verificar as atividades exercidas pela ILPI Porto Seguro;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
4. Voltem-me os autos conclusos para realização de fiscalização.
5.  Cumpra-se.
Recife, 21 de dezembro de 2021.
Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.755/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil nº 02014.001.755/2021
Representante: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex officio.
Investigado(a): ILPI Centro Geriátrico Padre Venâncio
Objeto: Condições de atendimento às pessoas idosas residentes na ILPI
e observância às normas referentes ao disciplinamento de ILPIS.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º, da
Lei nº. 7.347/85, no artigo 74, I, da Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do
Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº.
12/1994, com as alterações posteriores:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas (CR/88; art. 127);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao

idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso, Ministério Público,
Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;
CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”;
CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução da Diretoria Colegiada da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária de n.º 502, de 26 de setembro
de 2021, que define normas de funcionamento para as Instituições de
Longa Permanência para Idosos - ILPI´s, de caráter residencial;
CONSIDERANDO que, segundo o artigo 49 do Estatuto do Idoso, as
entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa
permanência deverão adotar os seguintes princípios: "I – preservação
dos vínculos familiares; II – atendimento personalizado e em pequenos
grupos; III – manutenção do idoso na mesma instituição, salvo em caso
de força maior; IV – participação do idoso nas atividades comunitárias,
de caráter interno e externo; V – observância dos direitos e garantias
dos idosos; VI – preservação da identidade do idoso e oferecimento de
ambiente de respeito e dignidade";
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 50 do Estatuto do Idoso,
constituem obrigações das entidades de atendimento: "I – celebrar
contrato escrito de prestação de serviço com o idoso, especificando o
tipo de atendimento, as obrigações da entidade e prestações
decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; II –
observar os direitos e as garantias de que são titulares os idosos; III –
fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; IV
– oferecer instalações físicas em condições adequadas de
habitabilidade; V – oferecer atendimento personalizado; VI – diligenciar
no sentido da preservação dos vínculos familiares; VII – oferecer
acomodações apropriadas para recebimento de visitas; VIII –
proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do idoso; IX –
promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; X –
propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com
suas crenças; XI – proceder a estudo social e pessoal de cada caso; XII
– comunicar à autoridade competente de saúde toda ocorrência de
idoso portador de doenças infecto-contagiosas; XIII – providenciar ou
solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários
ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XIV – fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que
receberem dos idosos; XV – manter arquivo de anotações onde constem
data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável,
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o
valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVI – comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a
situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; XVII –
manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica.";
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/1985, instaurar, sob sua
presidência, inquérito civil, e requisitar, de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, que deverão
ser remetidos ao Parquet no prazo;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da RES-CSMP no 003/2019, de
28/02 /2019: "O inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses
ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação
aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribuições
inerentes às suas funções institucionais";
CONSIDERANDO que a Resolução CSMP nº 001/2019, no art.31,
determina que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias,
por decisão fundamentada de seu presidente,  à v ista da
imprescindib i l idade da real ização ou
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conclusão de diligências, cientificando se o CSMP e registrando-se no
sistema de gestão de autos Arquimedes;
CONSIDERANDO que, em recente fiscalização realizada pela Equipe
Técnica da Promotoria, foram identif icadas a existência de
irregularidades no âmbito da ILPI Centro Geriátrico Padre Venâncio;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO,
adotando as seguintes providências:
1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;
2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;
3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;
Por fim, determino o que segue:
4. Encaminhem-se os autos ao Analista Ministerial Bernardo Monteiro
Villar (Área Jurídica), para elaboração de minuta de Recomendação, no
prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista o resultado da fiscalização
realizada pela Equipe Técnica da Promotoria.
5.  Após, voltem-me conclusos.
6. Cumpra-se.

Recife, 21 de dezembro de 2021.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
Avenida Visconde Suassuna, 99, Bairro Santo Amaro, CEP 50000

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01879.000.309/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01879.000.309/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Petrolina/PE com Atuação na Promoção e Defesa da Saúde que esta
subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Arts.
127 e 129, III, da Constituição Federal, art. 4°, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores:
OBJETO: Dificuldades de atendimento pelo Centro de Parto Normal
neste Município.
INVESTIGADO: Secretaria Municipal de Saúde de Petrolina/PE.
REPRESENTANTE: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex
officio
CONSIDERANDO o disposto no art. 14º da RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, que
define o Inquérito Civil como instrumento próprio da atividade-fim
destinado a “apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou
direitos a cargo do Ministério Público nos termos da legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às
suas funções institucionais”;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (CR/88; art. 129, II);
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO  Inquérito Civil
01879.000.309/2021
Recife, 28 de dezembro de 2021

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação” o qual também determina a prestação dos serviços do
Sistema Único de Saúde diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde – SUS – constitui
conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração
direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, nos
termos da Lei 8.080 de 19 de Setembro de 1990;
CONSIDERANDO que constitui princípio e diretriz do SUS nos termos
da legislação sobredita a “descentralização político-administrativa, com
direção única em cada esfera de governo com ênfase na
descentral ização dos serviços para os municípios”;
CONSIDERANDO que a Lei do Sistema Único de Saúde dispõe como
competência do Município a “definição das instâncias e mecanismos de
controle, avaliação e de fiscalização das ações e serviços de saúde”;
CONSIDERANDO que a “integralidade da assistência à saúde se inicia
e se completa na Rede de Atenção à Saúde, mediante referenciamento
do usuário na rede regional e interestadual, conforme pactuado nas
Comissões Intergestores” com espeque no art. 20 do Decreto nº 7.508,
de 28 de junho de 2011;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.020, de 29 de Maio de 2013 do
Ministério da Saúde que traz como princípio do sistema de Atenção à
Saúde na Gestação de Alto Risco a “humanização da atenção,
ofertando atenção adequada, em tempo oportuno na gestação de
acordo com suas necessidades e condições clínicas”;
CONSIDERANDO a Portaria nº 72 de 11 de janeiro de 2010 do
Ministério da Saúde, que estabelece a obrigatoriedade da vigilância do
óbito infantil e fetal nos serviços de saúde públicos e privados que
integram o SUS;
CONSIDERANDO que a “Rede Cegonha” consiste numa rede de
assistência para assegurar à mulher o direito do planejamento
reprodutivo e à atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério
bem como o direito da criança ao nascimento seguro e ao crescimento e
desenvolvimento saudável e que um dos seus objetivos é, nos termos
da Portaria, “fomentar a implementação de novo modelo de atenção à
saúde da mulher e à saúde da criança com foco na atenção ao parto, ao
nascimento, ao crescimento e ao desenvolvimento da criança de zero
aos 24 (vinte e quatro) meses;
CONSIDERANDO a implantação do Centro de Parto Normal nesta urbe,
criado em decorrência de pactuação da rede obstétrica da Portaria nº
1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha no
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO as informações acerca do quantitativo de pré-
requisitos estipulados para admissão e atendimento pelo  CPN
sobredito, ocasionando a superlotação do Hospital Dom Malam – HDM
neste município;
CONSIDERANDO que, em expediente aportado nesta Promotoria de
Justiça (fls. 157/159), municipalidade reconheceu expressamente a
necessidade de implantação de um segundo Centro de Parto Normal
neste município e/ou de ampliar o CPN já existente;
CONSIDERANDO que o Hospital Dom Malan que funciona neste
município é um nosocômio de referência na assistência materno-infantil
de alto risco para 53 (cinquenta e três) municípios que compõem a
macro região norte prevista da rede de saúde interestadual da Rede
PEBA. - acho que aqui é melhor mudar de lugar
CONSIDERANDO que o CPN municipal instalado tem o perfil de
atendimento para 150 partos/mês;
CONSIDERANDO que, em missiva encaminhada pela SES/PE, houve
sugestão de implantação de uma maternidade própria no município de
Petrolina/PE e/ou de implantação de um segundo CPN neste município,
mormente considerando a Nota Técnica da GEASM/SES (em anexo)
dando conta da necessidade de, no mínimo, 30 (trinta) leitos pra atender
a demanda dos munícipes de Petrolina/PE.
CONSIDERANDO que segundo Estudo Técnico (em anexo)
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realizado pela VIII GERES, 87% (oitenta por cento) dos partos
realizados no Hospital Dom Malam – HDM /IMIP foram de mulheres
residentes no município de Petrolina e que, no âmbito da Rede PE/BA
(53 municípios), 50% (cinquenta por cento) dos partos feitos pela
unidade são de gestantes residentes neste município.
Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar as dificuldades no
atendimento pelo Centro de Parto Normal deste município bem como a
necessidade de ampliação do CPN existente ou da construção de uma
nova unidade, adotando-se as seguintes providências preliminares:
1. Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde deste município para que
encaminhe o protocolo de admissão e atendimento do Centro de Parto
Normal bem como o quantitativo de atendimentos realizados pelo
unidade no 2º semestre do corrente ano, no prazo de 10 (dez) dias.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Cumpra-se.

Petrolina, 28 de dezembro de 2021.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02268.000.023/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02268.000.023/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: IRREGULARIDADES NA NOMEAÇÃO P/ EFETIVAÇÃO DE
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE SEM CONCURSO PÚBLICO -
VERTENTE DO LÉRIO - 2007
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Com o fim de apurar de forma objetiva apenas a questão da nulidade
dos atos de nomeações e efetivações dos agentes, com o viés na
proteção ao patrimônio público, com base na Lei 7.347/85:
- oficie-se  o Município de Vertente do Lério para que informe o número
de candidatos inscritos no processo seletivo 001/2007 para contratação
de agentes de saúde e de endemias, com a lista de aprovados, notas,
ordem classificatória e número de vagas;
- oficie-se a II GERES para encaminhar cópia da documentação
referente ao treinamento dos profissionais aprovados no processo
seletivo para agentes comunitários de saúde e endemias nº 001/2007 do
Município de Vertente do Lério/PE.
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Cumpra-se.
Surubim, 23 de dezembro de 2021.
Gabriela Lima Lapenda Figueiroa,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA
Procedimento nº 01662.000.018/2020 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 01662.000.018/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
CONSIDERANDO o Princípio da Supremacia do Interesse Público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização, em caso de desvio;
CONSIDERANDO que qualquer situação que viole o dever de probidade
imposto a todos os agentes públicos ou pessoa investida desta
qualidade deve ser proibida, por ser incompatível com os princípios
constitucionais da impessoalidade e da moralidade;
CONSIDERANDO que a afronta aos princípios constitucionais
norteadores da Administração Pública configura ato de improbidade
administrativa, nos termos do artigo 37, § 4º da Constitucional Federal e
da Lei 8.429/92;
CONSIDERANDO a necessidade da análise, à luz da legislação, dos
fatos apresentados, visando à adoção, se for o caso, das medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis;
CONSIDERANDO, por fim, que os elementos apresentados até então
ainda são insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar
seu objeto, sendo necessária uma melhor apuração dos fatos;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, parágrafo único, da
Resolução RES CSMP nº 001/2012 e no artigo 2º, § 7º da Resolução nº
23/2007 do CNMP, resolve  CONVERTER o presente Procedimento
Preparatório em INQUÉRITO CIVIL, para a coleta de informações,
depoimentos, certidões e demais diligências, visando à adoção das
medidas legais cabíveis, determinando, desde logo, o seguinte:
I - Notifique-se a pessoa de "Poli", identificado pela Autoridade Policial,
bem como os 03 (três) primeiros funcionários relacionados na resposta
da empresa Moscou (José Severino da Silva, Arnaldo de Albuquerque
Melo Filho e Moisés Francisco Barbosa), para prestarem depoimento,
ato que será realizado de forma virtual, tendo em vista a Pandemia do
Coronavírus;
II - O encaminhamento de cópia da presente portaria, por meio
eletrônico, ao CAOP/PPS, para conhecimento e à Secretaria Geral do
MPPE, para publicação no Diário Oficial;
 III - A comunicação, por ofício, ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria-Geral do Ministério Público;
Cumpra-se.
Gameleira, 23 de setembro de 2021.
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Renata de Lima Landim
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.383/2021 — Notícia de Fato
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA Nº 03/2022
EMENTA: Acompanhar e monitorar a situação de L. G. R. S., pessoa em
situação de vulnerabilidade social.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Portaria
Administrativa, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129,
II, da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II, parágrafo único, IV, da
Lei n.º 8.625/93, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994, art. 8º, II, da Resolução RES-CSMPPE nº 003/2019, e ainda,
CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é
dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever institucional de
defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública, destinados à efetivação
dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela
Constituição Federal, observados os princípios da proteção integral e da
prioridade absoluta inerente à matéria;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar L. G. R. S., que se
encontra em estado de vulnerabilidade;
CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º, I, da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento de
recomendações ministeriais e fiscalizar, de forma continuada, políticas
públicas ou instituições;
RESOLVE
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nos
termos do art. 8º, da Resolução RES – CSMP 03/2019, adotando-se as
seguintes providências:
a) Remeta cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao CAOP cidadania
e à Secretaria-Geral, para publicação no Diário Oficial;
b) Após, modo gabinete.
Santa Cruz do Capibaribe/PE, 03 de janeiro de 2022
LÚCIO CARLOS MALTA CABRAL
1º Promotor de Justiça Cível

PORTARIA Nº PORTARIA Nº 03/2022
Recife, 3 de janeiro de 2022

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01708.000.110/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01708.000.110/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: Concurso. Cedro. Falta de Acesso a informação - Associação
Municipal dos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate a
Endemias de Cedro-PE. Solicitação de medidas cabíveis em tal
situação. Apurar possíveis omissões ou falhas na atuação da gestão
municipal de Cedro/PE, no tocante à fiscalização e avaliação de
servidores públicos em estágio probatório

PORTARIA Nº Procedimento nº 01708.000.110/2021 — Notícia de
Fato  PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Recife, 21 de dezembro de 2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Resolução
CSMP nº 003/2019, de 28 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia
(CF/88, art. 129, II);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução nº 174/2017 do
CNMP e do art. 8º da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, que disciplina o
Procedimento Administrativo como sendo o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, incluindo-se aí os Termos de
Ajustamento de Conduta – TAC; sujeitos a inquérito civil, instaurados
pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação civil
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico,
incluindo-se aí os Termos de Ajustamento de Conduta – TAC;
CONSIDERANDO que este Órgão de Execução Ministerial recebeu
notícia por meio de manifestação audívia nº 454492, sendo reportado
que a Prefeitura de Cedro, bem como a Secretaria Municipal de Saúde
do referido município estariam descumprindo a Lei de Acesso à
Informação nº 12.527/11, uma vez que servidores municipais atuantes
na área da saúde solicitaram informações acerca do andamento da
avaliação destinada a efetivar a estabilidade dos servidores no concurso
público realizado em 2017;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com número de ordem e registro em livro próprio e demais providências
de praxe, conforme artigo 8º e seguintes da resolução nº 174/2017 do
CNMP e artigo 8° e seguintes da Resolução nº003/2019 do CSMP,
tendo como OBJETO apurar possíveis omissões ou falhas na atuação
da gestão municipal de Cedro/PE, no tocante à fiscalização e avaliação
de servidores públicos em estágio probatório, determinando-se, desde
logo, após os devidos registros no sistema SIM:
1. A expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Cedro, bem como à
Secretaria de Saúde do referido município, solicitando, no prazo de 15
(quinze) dias, que prestem os seguintes esclarecimentos:
a) A quem compete a execução da avaliação dos servidores públicos
em estágio probatório;
b) Os motivos pelos quais as avaliações periódicas dos servidores
públicos abaixo relacionados não foram realizadas:
1. CÍCERA DANIELLY DA SILVA SOUZA;
2. MARIA ROSINAIDE DE SÁ FERREIRA;
3. JOEL FRANCISCO DE SOUZA;
4. KÁTIA REGINA DOS ANJOS ARAÚJO;
5. CASSIEL PEREIRA MIRANDA;
2. O envio de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para fins de publicação, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP Patrimônio Público,
para conhecimento.
O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 01
(um) ano, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo
período, desde que haja decisão fundamentada, à vista da
imprescindibilidade da realização de outros atos (art. 11 da Resolução).
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Cumpra-se.
Juntadas as respostas ou ultrapassado o prazo, venha-me concluso.

Serrita, 21 de dezembro de 2021.

Andrea Griz de Araujo Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01708.000.090/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
OBJETO: Apurar a conduta da atual gestão municipal de Cedro/PE no
tocante aos servidores públicos nomeados no último concurso público
realizado para provimento de cargos nos quadros da área da saúde
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Resolução
CSMP nº 003/2019, de 28 de fevereiro de 2019;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
indisponíveis (art. 127, caput, da CF/88);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia
(CF/88, art. 129, II);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução nº 174/2017 do
CNMP e do art. 8º da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, que disciplina o
Procedimento Administrativo como sendo o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, incluindo-se aí os Termos de
Ajustamento de Conduta – TAC; sujeitos a inquérito civil, instaurados
pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação civil
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico,
incluindo-se aí os Termos de Ajustamento de Conduta – TAC;
CONSIDERANDO que este Órgão de Execução Ministerial recebeu
notícia por meio das manifestações audívia nº 396505 e 395129; sendo
reportado que a Prefeitura de Cedro enviou notificações aos servidores
públicos nomeados por meio do Concurso Público nº 001 e 002/2017 da
Secretaria Municipal de Saúde informando que seriam tomadas as
medidas legais cabíveis para adequar os gastos municipais aos limites
estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em virtude de prévia
notificação do TCE relacionada a gestão anterior;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com número de ordem e registro em livro próprio e demais providências
de praxe, conforme artigo 8º e seguintes da resolução nº 174/2017 do
CNMP e artigo 8° e seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP,
tendo como OBJETO apurar a conduta da atual gestão municipal de
Cedro/PE no tocante aos servidores públicos nomeados no último
concurso público realizado para provimento de cargos nos quadros da
área da saúde, determinando-se, desde logo, após os devidos registros
no sistema SIM:
1. A expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Cedro,
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solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, que sejam prestados os
devidos esclarecimentos sobre os fatos registrados neste procedimento,
encaminhando, em anexo, os documentos juntados com a manifestação
audívia nº  395129;
2. O envio de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para fins de publicação, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP Patrimônio Público,
para conhecimento.
O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 01
(um) ano, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo
período, desde que haja decisão fundamentada, à vista da
imprescindibilidade da realização de outros atos (art. 11 da Resolução).
Cumpra-se.
Juntadas as respostas ou ultrapassado o prazo, venha-me concluso.

Serrita/PE, 22 de dezembro de 2021.

Andréa Griz de Araujo Cavalcanti
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01708.000.122/2021 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

OBJETO: Apurar denúncia registrada no Conselho Regional de
Farmácia do Estado de Pernambuco noticiando suposto crime de
falsificação de documento público ou uso de documento falso

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Resolução
CSMP nº 003/2019, de 28 de fevereiro de 2019; CONSIDERANDO que
o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis (art. 127,
caput, da CF/88);
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia
(CF/88, art. 129, II);
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos, dos serviços de relevância pública e aos
direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução nº 174/2017 do
CNMP e do art. 8º da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, que disciplina o
Procedimento Administrativo como sendo o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurados pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação civil ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico, incluindo-se aí os Termos de
Ajustamento de Conduta – TAC; sujeitos a inquérito civil, instaurados
pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de investigação civil
ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico,
incluindo-se aí os Termos de Ajustamento de Conduta – TAC;
CONSIDERANDO que este Órgão de Execução Ministerial recebeu
notícia por meio da manifestação audívia nº 494658; sendo reportado
pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de Pernambuco, após
prévia denúncia, que a sra. MAYANNE ALVES RODRIGUES DOS
SANTOS, teria apresentado Certificado
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de Pós-Graduação em Farmacologia Clínica pela Universidade Regional
do Cariri falsificado;
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com número de ordem e registro em livro próprio e demais providências
de praxe, conforme artigo 8º e seguintes da resolução nº 174/2017 do
CNMP e artigo 8° e seguintes da Resolução nº 003/2019 do CSMP,
tendo como OBJETO apurar denúncia registrada no Conselho Regional
de Farmácia do Estado de Pernambuco noticiando suposto crime de
falsificação de documento público ou uso de documento falso,
determinando-se, desde logo, após os devidos registros no sistema SIM:
1. A expedição de ofício à Universidade Regional do Cariri, solicitando,
no prazo 15 (quinze) dias úteis, informações acerca do reconhecimento
do diploma, bem como registros da sra. MAYANNE ALVES
RODRIGUES DOS SANTOS nos sistemas da universidade, a fim de
esclarecer se esta realizou pós-graduação na instituição, encaminhando
ainda, quaisquer documentos relacionados a este Órgão de Execução
Ministerial;
2. A expedição de notificação pessoal à Sra. MAYANNE ALVES
RODRIGUES DOS SANTOS, para que esclareça, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, os fatos reportados neste procedimento;
3. O envio de cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à Secretaria-
Geral do Ministério Público, para fins de publicação, bem como ao
Conselho Superior do Ministério Público e ao CAOP Patrimônio Público,
para conhecimento.
O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 01
(um) ano, podendo ser sucessivamente prorrogado pelo mesmo
período, desde que haja decisão fundamentada, à vista da
imprescindibilidade da realização de outros atos (art. 11 da Resolução).
Cumpra-se.
Juntadas as respostas ou ultrapassado o prazo, venha-me concluso.

Serrita/PE, 22 de dezembro de 2021.

Andréa Griz de Araujo Cavalcanti
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.473/2021 — Procedimento Preparatório
Inquérito Civil 01998.000.472/2021
Assunto: Violação aos Princípios Administrativos (10014)
Investigada: Prefeitura do Recife
Objeto: Apurar a suposta falta de transparência dos gastos públicos
realizados ano de 2021 pela Prefeitura do Recife em razão da “situação
de emergência” declarada pelo Decreto Administrativo nº 33.511, de 15
de março de 2020, em decorrência da pandemia da COVID-19, visto
que as informações teriam deixado de ser publicadas a partir de janeiro
de 2021, em aparente descumprimento da Lei Federal nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, e da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à
Informação - LAI).
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício simultâneo da 25ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº
7.347/85, e artigo 4º, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27
de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar nº 21,
de 28 de dezembro de 1998;
CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017,

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.000.473/2021 —
Procedimento Preparatório  Inquérito Civil 01998.000.472/2021
Recife, 30 de dezembro de 2021

do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade
Administrativa e do Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos
atos de Estado, quando praticados com violação da Probidade
Administrativa; IV – promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013,
a responsabilização objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a Administração Pública, previstos no seu art. 5º, em especial
para aplicação das sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira
isolada ou em conjunto com promotoria de justiça criminal;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;
CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01998.000.722/2021
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92;
CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;
RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:
1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “apurar a suposta falta de transparência dos
gastos públicos realizados ano de 2021 pela Prefeitura do Recife em
razão da “situação de emergência” declarada pelo Decreto
Administrativo nº 33.511, de 15 de março de 2020, em decorrência da
pandemia da COVID-19, visto que as informações teriam deixado de ser
publicadas a partir de janeiro de 2021, em aparente descumprimento da
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e da Lei nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI)";
2. encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;
3. cumpra-se o que restou determinado no despacho exarado no dia 12
de julho de 2021.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Recife, 30 de dezembro de 2021.
 Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital,
no exercício simultâneo da 25ª PJDCCAP
Matrícula nº 184.116-5
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
016/2021

O organizador do evento SHOW DE FORRÓ a ser realizado a ser
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realizado no Esporte Clube Society, localizado no Sítio Jatobazinho,
Jataúba-PE, neste ato representado por José Joanilton Ferreira da Silva
portador do CPF nº 263.629.938-61, residente no Sítio Jatobazinho,
Zona Rural, Município de JATAÚBA/PE, firma perante o MINISTÉRIO
PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de
JATAÚBA - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu
representante legal ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com
base especialmente no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº
8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e
demais disposit ivos legais abaixo, o presente TERMO DE
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma
seguinte:
CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o § 5° do mesmo dispositivo constitucional
dispõe que às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a
preservação da ordem pública;
CONSIDERANDO a situação crítica vivenciada mundialmente em razão
da Pandemia de COVID-19, bem como a necessidade de adoção de
medidas capazes de coibir a propagação do vírus mencionado, sendo
uma delas a utilização de aparatos de biossegurança, além do
distanciamento social adequado;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);
CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física
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ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;
COMPROMETE-SE o organizador do evento acima a obedecer às
cláusulas seguintes:
CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o evento
de um SHOW DE FORRÓ, no dia 25/12/2021 no Esporte Clube Society,
localizado no Sítio Jatobazinho, Jataúba-PE iniciando às 17:00h e
finalizando às 02:00h, do dia 26/12/2021, no dia 31/12/2021 no Esporte
Clube Society, localizado no Sítio Jatobazinho, Jataúba-PE iniciando às
22:00h e finalizando às 02:00h do dia 01/01/2022 e finalmente no dia
01/01/2022 no Esporte Clube Society, localizado no Sítio Jatobazinho,
Jataúba-PE iniciando às 15:00h e finalizando às 02:00h do dia
02/01/2022, sem tolerância;
CLÁUSULA VII – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados neste TAC;
CLÁUSULA VIII – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais, ou
descumprimento de quaisquer cláusulas acima citadas, após
encerramento do evento;
CLÁUSULA IX – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;
Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de

quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
será revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da
Lei 7.347/85;
CLÁUSULA X – o presente termo durará até o final do Evento e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.
Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;
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Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail; À
Polícia Militar de Jataúba;
À Delegacia de Polícia Civil de Jataúba;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade.
E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

JATAÚBA - PE, 23 de dezembro de 2021.

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

José Joanilton Ferreira da Silva
Organizador

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVIL DE SÃO LOURENÇO DA MATA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 001/2021
Procedimento Preparatório nº 02199.000.276/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, doravante
denominado COMPROMITENTE, neste ato representado pela Exma.
Sra. Dra. REJANE STRIEDER CENTELHAS, Promotora de Justiça da
2ª Promotoria de Justiça Civil de São Lourenço da Mata e do outro lado,
doravante denominado COMPROMISSÁRIO, Casa de Eventos
Wellington Festas, localizada na Rua 10, s/nº, Bairro de Tiúma, em
frente ao Portal Tiúma, representado pelo Sr. WELLINGTON LUIZ DE
LIMA, CPF Nº 771.201.164-87, residente na Rua Antônio Patrício de
Queiroz, nº 36, São Lourenço, com fulcro no artigo 129, III, da
Constituição Federal, artigo 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº
8.625 de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art.
5o, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de
27.12.94, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 28 de
Dezembro de 1998 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e na
Lei Federal nº 7.347 (Lei da Ação Civil Pública), e ainda no artigo 225 da
Constituição Federal, bem como no art. 201, incisos VI e VIII, § 5o,
alínea “c”, da Lei 8.069/90, no art. 287 do Código Penal, na Lei Federal
nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e
no Decreto nº 99.274/90, que a regulamenta, na Lei Federal nº 9.605/98
(Crimes Ambientais), na Resolução CONAMA nº 001, de 08.03.1990, na
Lei Estadual nº 12.789/05 (combate à poluição sonora);
CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Constituição Federal que
instituiu entre os direitos sociais o lazer e a segurança;
CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição
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Federal e Estadual relacionados ao Meio Ambiente e ao Patrimônio
Histórico-Urbanístico, cabendo-lhe para tal f im, entre outras
providências, emitir Recomendações,
CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente
problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos poderes
públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores problemas
ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do aumento da
depressão e outras severas doenças. A OMS (Organização Mundial de
Saúde), prevê oficialmente que, em no máximo 20 anos, a doença que
irá atingir a maior parte da população é a depressão que, nas grandes
cidades, está forte e diretamente relacionada aos abusos de emissões
de ruídos.
CONSIDERANDO que a poluição sonora e a perturbação do sossego
são formas de violência urbana que geram e agregam outras formas de
abuso e de criminalidade, servindo de atrativo e abrigo a diversos tipos
de delitos mais graves, como o tráfico e o consumo de drogas, inclusive
por adolescentes, e a prostituição infanto-juvenil. O seu combate geral,
por outro lado, favorece a um trânsito e logradouros mais tranqüilos, a
segurança e a saúde públicas.
CONSIDERANDO que a regularização dos diversos empreendimentos e
atividades humanas potencialmente poluidores, notadamente casas de
entretenimento como bares, boates, clubes e locais para a realização de
shows e eventos ruidosos, repercute francamente na paz, saúde e
segurança dos pernambucanos, de modo direto aos freqüentadores de
determinados locais e indiretamente à população em geral. Os
ambientes fechados, e acústica e adequadamente tratados, dificultam o
ingresso de armas e o consumo de drogas, bem como a presença de
crianças e adolescentes, ainda facilitando a fiscalização.
CONSIDERANDO a permissibilidade a atividades ilegais, do ponto de
vista comercial, constitui se, ainda, em um fator de concorrência desleal
para com aqueles que respeitam as leis, em detrimento de um número
indeterminado de pessoas atingidas com a poluição sonora gerada pelo
empreendimento irregular, numa inversão de valores inaceitável: quem
não se adequa dispõe de um maior espaço físico para receber a
clientela.
CONSIDERANDO que existem soluções técnicas de engenharia e
mesmo medidas domésticas e alternativas locacionais capazes de
resolver ou de minimizar absolutamente qualquer problema ligado à
emissão de sons e ruídos perturbadores.
CONSIDERANDO que o enfrentamento do problema como um todo é
bom para a economia do Município e a geração de empregos, na
medida em que movimenta, permanentemente, nichos de mercados
específicos, ligados a técnicas acústicas e fornecedores de matérias
primas em cada um
dos múltiplos e diversos setores beneficiáveis – autopeças, construção
civil, materiais e serviços acústicos.
CONSIDERANDO que, embora em variados momentos e intensidade,
essa situação acaba por afetar a todos, indistintamente, sendo que a
Constituição Federal considera a segurança pública dever do Estado,
exercida nos Estados Federados pelas Polícias Militar e Judiciária,
sendo a primeira responsável pela polícia ostensiva e a preservação da
ordem pública e a outra pela polícia judiciária e a apuração de infrações
penais, exceto as militares (cf. art. 144).
CONSIDERANDO as reclamações encaminhadas para a Promotoria da
Comarca de São Lourenço da Mata, que giram em torno de poluição
sonora, decorrente das atividades dentro da casa de festas.
CONSIDERANDO que, embora em variados momentos e intensidade,
os abusos acabam por afetar a todos, indistintamente.
CONSIDERANDO que o Poder Público Estadual, pela SDS e SECTMA
e o Ministério Público, por meio das Promotorias, já dispõem ou poderão
dispor de toda a estrutura e condições necessárias ao enfrentamento do
problema, sendo certo que o uso do decibelímetro ou de qualquer outro
instrumento é desnecessário à caracterização dos ilícitos penais de
poluição sonora ou de perturbação do sossego, já que se tratam de
infrações que não deixam vestígios (cf. art. 158, do Código de

Processo Penal Brasileiro), bem como que a simples ausência de alvará
específico para atividade sonora potencialmente poluidora já caracteriza
o crime previsto no art. 60, da Lei de Crimes Ambientais.
CONSIDERANDO o compromisso legal do Ministério Público de garantir
a máxima efetividade das sanções pela Administração Municipal e coibir
a recalcitrância dos que as descumprem, velando pelos princípios da
legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência (art. 37
da Constituição Federal), constituindo dever do Poder Público
documentar os seus atos, mormente em se tratando da concessão de
licenças, alvarás e autorizações, cujos procedimentos devem ser
formalizados em processos administrativos de caráter público;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura a todos um
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo
e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações (art.225, caput );
CONSIDERANDO que a Lei Federal n°. 6.938/81 (Política Nacional do
Meio Ambiente) assinala, em seu artigo 2º., que tem por objetivo a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à
vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio
econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da vida
humana, atendidos alguns princípios, tais como a ação governamental
na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o meio ambiente
como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e
protegido, tendo em vista o uso coletivo (inciso I), o planejamento e
fiscalização do uso dos recursos ambientais (inciso III), o controle e
zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras (inciso
V);
CONSIDERANDO que a mesma Lei n. 6.938/81, em seu artigo 4º,
dispõe, dentre seus objetivos, entre outros, a compatibilização do
desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do
meio ambiente e do equilíbrio ecológico (inciso I), a preservação e
restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional
e disponibilidade permanente, concorrendo para manutenção do
equilíbrio ecológico propício à vida (inciso VI) e a imposição, ao poluidor
e ao predador, a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos
causados.(inciso VII);
CONSIDERANDO que o controle da poluição sonora é de
responsabilidade do Poder público, o qual deve assumir, de forma
eficaz, a atribuição que lhe foi imposta pela Constituição Federal,
Constituição Estadual e demais leis infra-constitucionais na proteção do
Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, de modo a garantir aos
habitantes desta cidade a proteção do bem-estar e do sossego público;
CONSIDERANDO a doutrina acerca da matéria, especificamente, a
lição de Antonio Carvalho Martins1: "... O excesso de ruído é nefasto. As
suas conseqüências psíquicas e psicológicas são conhecidas: causa
fadiga nervosa e perturbação das reações musculares, pode dar origem
a impulsos bruscos e violência e ocasionar problemas de personalidade;
pode ainda, causar efeitos temporários ou a longo prazo na audição, nos
aparelhos respiratório, cardiovascular e na fisiologia digestiva (...)";
CONSIDERANDO que a lei define como uma das formas de poluição, a
degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta
ou indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da
população (art.3º, inciso III, alínea "a" da Lei nº 6.938/81);
CONSIDERANDO que o controle da poluição sonora é de
responsabi l idade do Poder Públ ico, o
qual deve assumir, de forma eficaz, a responsabilidade que lhe foi
imposta pela Constituição Federal, na proteção do meio ambiente
ecologicamente equilibrado, de modo a garantir aos habitantes desta
cidade a proteção do bem-estar e do sossego público;
CONSIDERANDO ser direito básico do consumidor a proteção da vida,
saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I, do Código de Defesa do Consumidor;
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CONSIDERANDO a expressa demonstração de interesse do
COMPROMISSÁRIO em pactuar o que adiante se segue, e que “o
compromisso de ajustamento é garantia mínima, no limite máximo de
sua responsabilidade”;
RESOLVEM:
Celebrar o presente Termo de Compromisso, com fulcro no § 6º do art.
5º da lei 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da Ação Civil Pública),
mediante os seguintes TERMOS:
CLÁUSULA 1º. DO OBJETO – O objeto do presente TAC é o controle
da poluição sonora causada pelo estabelecimento denominado
Wellington Festas, estabelecendo-se diretrizes para o resguardo da
ordem pública, da segurança, da tranquilidade, do sossego, do bem-
estar e da saúde da população, protegendo-se igualmente o direito à
vida, ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e ao adequado
ordenamento territorial urbano.
CLÁUSULA 2ª. DAS OBRIGAÇÕES – O COMPROMISSÁRIO assume
as seguintes obrigações:
I- a OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER consistente em não emitir e nem
permitir que seus locatários emitam ruídos ou qualquer outro som, a
qualquer título acima dos níveis estabelecidos pela legislação vigente;
II – a OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER consistente em não utilizar som
automotivo no interior ou na frente do estabelecimento, de modo a
impedir que emitam ruídos ou qualquer outro som, a qualquer título
acima dos níveis estabelecidos pela legislação vigente;
III – a OBRIGAÇÃO DE FAZER consistente em celebrar contrato escrito
com cada um dos locatários, fazendo constar, no mínimo, a qualificação
pessoal do locatário, o período de locação, a finalidade da locação e
uma cláusula prevendo expressamente a proibição de utilização de
caixas de som, som ao vivo ou som de veículos, impondo o pagamento
de multa, no valor de R$ 1.100,00
(mil e cem reais) no caso de descumprimento.
CLÁUSULA 3°. DA MULTA – Fica estabelecida multa, no valor de R$
1.100,00 (mil e cem reais), atrelada de forma autônoma a cada uma das
cláusulas deste instrumento, imposta cumulativamente ao proprietário
do estabelecimento, cada vez que injustificadamente descumprir
qualquer uma delas, repartindo-se seu produto entre o Fundo Estadual
de Meio Ambiente (regulamentado no Decreto Estadual nº 21.698, de
08/09/1999) e fundo municipal  de meio ambiente, quando
implementado.
CLÁUSULA 4º. TÍTULO EXECUTIVO – O presente Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta constitui título executivo
extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e 585, VII, do
Código de Processo Civil, podendo ser homologado em juízo mediante a
concordância que desde já manifestam os seus signatários, hipótese em
que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá ser exigido mediante
o procedimento de cumprimento de sentença do art. 475-J e seguintes
do Código de Processo Civil.
PARÁGRAFO ÚNICO - LEGITIMIDADE – Considerando cuidar-se in
casu da tutela de interesses difusos, fica desde já consignado que, além
do Ministério Público, como tomador do ajuste, e dos demais legitimados
por força da Lei nº 7.347/85, qualquer interessado individual poderá
promover a execução do presente Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta, detendo legit imidade para o fazer
demonstrado em juízo seu interesse jurídico por ocasião da promoção
da execução.
CLÁUSULA 5º. Fica neste ato advertido o COMPROMISSÁRIO de que
o descumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento
poderá caracterizar, em tese, o crime previsto no artigo 68 da Lei
9.605/98, reconhecendo deste já as partes signatárias que a questão e
as obrigações tratadas neste TAC correspondem à matéria de relevante
interesse ambiental.
CLÁUSULA 6º. FORO – Fica estabelecido o foro da comarca de São
Lourenço da Mata para dirimir quaisquer litígios oriundos deste
instrumento, acerca de sua interpretação, aplicação, execução ou de
qualquer outra natureza, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.
E, por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo em 2 (duas) vias,

que seguem assinadas pelas partes.

São Lourenço da Mata (PE), 23 de dezembro de 2021.

REJANE STRIEDER CENTELHAS
Promotora de Justiça
WELLINGTON LUIZ DE LIMA
Proprietário do Estabelecimento Wellington Festas Testemunhas:
_________________________
 _________________________

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.276/2021 — Procedimento Preparatório
TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 23 de Dezembro de 2021, às 10 horas e 00 minutos, em audiência
virtual, através do Google Meet,  estando presente a Dra.  Rejane
Strieder Centelhas, compareceu em audiência o Sr. WELLINGTON LUIZ
DE LIMA, CPF Nº 771.201.164-87, residente na Rua Antônio Patrício de
Queiroz, nº 36, São Lourenço, email: wellingtonluiz517@gmail.com,
onde passou-se a lavrar a seguinte ata de audiência:
Inicialmente, a Representante do Ministerial explanou os objetivo da
audiência. Em seguida, passou a ouvir os presentes.
O Sr. Wellington se pronunciou nos seguintes termos: QUE não tem
intenção de prejudicar vizinho nenhum; QUE as perturbações ocorreram
através dos locatários; QUE tem intenção de contribuir de todas as
formas; QUE um locatário utilizou som de veículo e o declarante,
quando foi informado, foi até o local e expulsou o locatário; QUE tem um
conflito pessoal com alguma vizinha; QUE já informou aos vizinhos o
seu telefone e indicou que podem ligar no caso de perturbação do
sossego; QUE já pagou as taxas para o alvará de funcionamento e
termo de regularidade do corpo de bombeiros;
Diante das declarações prestadas, foi acordada a celebração de um
Termo de Ajustamento de Conduta.
Documento assinado digitalmente por Rejane Strieder Centelhas em
23/12/2021 11h46min.
R. Tito Pereira, 306, Bairro Centro, CEP 50000000, São Lourenço Da
Mata, Pernambuco
Tel. (081) 31823495 — E-mail 2pjslm@mppe.mp.br
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.276/2021 — Procedimento Preparatório
Nada mais havendo a tratar, encerra-se o presente termo, que foi lido e
achado conforme por todos, conforme gravação salva no Google Drive,
a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  l i n k  d e  a c e s s o :
https://drive.google.com/file/d/1DA3P2J8mscYEDLKLz41S61REX2WOY
aKj /view?usp=sharing

São Lourenço da Mata, 23 de dezembro de 2021.

Rejane Strieder Centelhas
Promotora de Justiça

DESPACHO Nº TERMO DE AUDIÊNCIA
Recife, 23 de dezembro de 2021

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CRIMINAL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESCALA Nº ESCALA DE SESSÕES EM JANEIRO 2022
Recife, 23 de dezembro de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL

ESCALA DE SESSÕES EM JANEIRO 2022

Fernando Barros de Lima
3º Procurador de Justiça Criminal
Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Aditivo 002 ao Termo Adesão 002.2019.MPPE.001 ao Contrato Mater
002/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria de Administração de
Pernambuco. Contratada: OI S/A (em recuperação judicial). Contratante
aderente: Ministério Público de Pernambuco. Objeto: prorrogação dos
serviços conforme Adendo I e especificação da dotação orçamentária.
Vigência: 01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 51.531,60. Recife, 30/11/21.

Aditivo 001 ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 002/2020
Concedente: Governo do Estado de Pernambuco – Poder Executivo
Interveniente: Secretaria de Administração do Estado
Convenente: Ministério Público de Pernambuco - MPPE
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação dos
termos do Convênio de Cooperação Técnica  Nº 002/2020,
viabilizando a participação do Ministério Público de Pernambuco,
enquanto usuário do Contrato Mater 002/SAD/SEADM/2019, conforme
Cláusula Nº: 7.5.2 do Termo de Referência, parte integrante do
Processo Licitatório Nº 0226.2018.CEL.PEC.PE.0146.SAD, objetivando
de forma final à prestação de serviços técnicos especializados de
implantação, operacionalização e manutenção de uma solução de
telemática, com operação técnica integrada e especializada para
interligação das diversas unidades do MPPE conforme necessidades a
serem explicitadas nos respectivos termos de adesão ao contrato da
Rede PE-Conectado II.
DATA DE ASSINATURA: 30/11/2021.

Aditivo 004 ao Termo Adesão 003.2019.MPPE.001 ao Contrato Mater
003/SAD/SEADM/2019. Contratante: Secretaria de Administração de
Pernambuco. Contratada: Claro S/A. Contratante aderente: Ministério
Público de Pernambuco. Objeto: prorrogação e acréscimo dos serviços
conforme Adendo I e especificação da dotação orçamentária. Vigência:
01/12/21 até 30/11/23. Valor: R$ 1.909.840,11. Recife,30/11/21.

Aditivo 001 ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 006/2020
Concedente: Governo do Estado de Pernambuco – Poder Executivo
Interveniente: Secretaria de Administração do Estado
Convenente: Ministério Público de Pernambuco - MPPE
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação dos
termos do Convênio de Cooperação Técnica  Nº 006/2020,
viabilizando a participação do Ministério Público de Pernambuco,
enquanto usuário do Contrato Mater 003/SAD/SEADM/2019, conforme
Cláusula Nº: 7.5.2 do Termo de Referência, parte integrante do
Processo Licitatório Nº 0226.2018.CEL.PEC.PE.0146.SAD, objetivando
de forma final à prestação de serviços técnicos especializados de
implantação, operacionalização e manutenção de uma solução de
telemática, com operação técnica integrada e especializada para
interligação das diversas unidades do MPPE conforme necessidades a
serem explicitadas nos respectivos termos de adesão ao contrato da
Rede PE-Conectado II.
DATA DE ASSINATURA: 30/11/2021.

EXTRATOS Nº Aditivo 001 ao Convênio de Cooperação Técnica Nº
002/2020
Recife, 24 de dezembro de 2021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO

Aviso aos licitantes e demais interessados, que durante as datas 24 a 31
de dezembro de 2021, devido ao período de recesso ministerial, o
atendimento da Comissão de Licitação do MPPE será feito
exclusivamente pelo email: cpl@mppe.mp.br
Dessa forma, devem os licitantes e interessados enviar email com sua
solicitação, informando também telefones para contato. Todos os
documentos, durante esse período, também serão recebidos em formato
digital pelo email supramencionado ou pelo sistema PE INTEGRADO
(para os pregões eletrônicos).

Onélia Carvalho de O. Holanda
Presidente/Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação

te de Licitação

PORTARIA Nº AVISO   - CPL
Recife, 23 de dezembro de 2021
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
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Christiane Roberta Gomes de Farias
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Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(Titular e Substituto)

15.01.22 Sábado
13:00 às
17:00 h FORUM

Carlos Roberto G.do Nascimento Junior
Rogério dos Santos Silva Júnior

22.01.22 Sábado
13:00 às
17:00 h

FORUM
Ana Luiza Melo Leal

Fernando Oliveira Costa Júnior

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO LOCAL
SERVIDORES

(Titular e Substituto)

15.01.22 Sábado
13:00 às
17:00 h FORUM

Amanda Santana Rego
Rogério dos Santos Silva Júnior

22.01.22 Sábado
13:00 às
17:00 h

FORUM
Rayssa Gomes Guerra Lopes

Fernando Oliveira Costa Júnior

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação das horas no banco de horas dos 
servidores para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 01 de janeiro d 2021.

VALDIR BARBOSA JUNUIOR

SEUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

ANEXOS - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO Nº SUBADM 001/2022
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PLANO ANUAL DE ATIVIDADES - PAA CMI 2022 

BIMESTRES UND  Nº ATIVIDADES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º ADM   

X X X X X X CMI 1 Coordenar o planejamento e as atividades da GMC e GMA 

X X X X X X CMI 2 Assessorar a Secretaria-Geral do MPPE 

X X X X X X CMI 3 
Manter atualizadas informações de execução no Quadro de Planos Operativos (P.O.). e 

KanbanFlow 

X X X X X X CMI 4 Revisar produtos GMA e GMC 

X X X X X X CMI 5 Prospectar projetos e parcerias 

X X X X X X CMI 6 Capacitar equipe da CMI 

  X    CMI 7 Revisar PAA 2022 

X      CMI 8 Plotar Plano Anual de Atividades (PAA) em sistema de acompanhamento 

 X     CMI 9 Evoluir programa 5S na CMI 

X      CMI 10 Elaborar proposta de Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 

X X X X X X CMI 11 
Acompanhar articulação do controle externo (CNMP) sobre estruturação 

dos Controles Internos dos MPs (Fórum Nacional de Gestão) 

X X    X CMI 12 Estruturar planejamento CMI 

X      CMI 13 Consolidar matrizes de risco 

X X X X X X CMI 14 Manter atualizadas informações gerenciais sobre transparência MPPE 

X X X X X X CMI 15 Monitorar nível a execução orçamentária 

X X X X X X CMI 16 Acompanhar informações e evoluir o Bureau Inteligente de Controle (BIC) 

X X X X X X GMC 17 Coordenar o planejamento e as tarefas da GMC 

X X X X X X GMC 18 
Manter atualizadas informações de execução no Quadro de Planos Operativos (P.O.). e 

KanbanFlow 

X X X X X X GMC 19 Mapear e versionar processos críticos 

X X X X X X GMC 20 Elaborar matriz de risco e estoque de trabalhos a serem desenvolvidos 

X X X X X X GMC 21 Elaborar plano operativo do bimestre 

X X X X X X GMC 22 Monitorar e manter Portal da Transparência 

X X X X X X GMC 23 Evoluir o Portal da Transparência 

X X X X X X GMC 24 Acompanhar Temas de Gastos MPPE 

X X X X X X GMC 25 Manter Painel do Bureau Inteligente de Controle (BIC) 

X X X X X X GMC 26 Acompanhar Mapas de Contratos, Convênios e Atas de Registro de Preços 

X X X X X X GMC 27 Monitorar Planos Integrados de Acompanhamento (PIAs) 
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X X X X X X GMC 28 Elaborar orientações e informações gerenciais 

X X X X X X GMC 29 
Acompanhar cumprimento das normativas do controle externo quanto ao desenvolvimento do 

Controle Interno 

 X   X  GMC 30 
Articular formulação de políticas para ativação do sistema de controle interno e de políticas de 

Integridade 

 X     GMC 31 Articular formulação de políticas de Gestão de Riscos 

X X X X X X GMA 32 Coordenar o planejamento e as tarefas da GMA 

X X X X X X GMA 33 
Manter atualizadas informações de execução no Quadro de Planos Operativos (P.O.). e 

KanbanFlow 

X X X X X X GMA 34 Mapear e versionar processos críticos 

 X     GMA 35 Revisar e atualizar padronização artefatos de auditoria 

X X X X X X GMA 36 Manter metodologia e sistemática de acompanhamento de execução de auditorias 

 X X X X X GMA 37 Elaborar matriz de risco e estoque de trabalhos a serem desenvolvidos 

X X X X X X GMA 38 
Acompanhar no DOE MPPE contratos, aditivos, licitações, ARP's, TAC's, PAD's etc., que 

possam ser objeto de auditoria interna ou recomendações 

X X X X X X GMA 39 Elaborar plano operativo bimestral 

X X X X X X GMA 40 Manter painel regularidade de limites e obrigações legais e emitir relatórios 

X X X X X X GMA 41 
Acompanhar envio de Prestação de Contas Módulos Sagres (EOFIS, LICON e PESSOAL) ao 

TCE 

X X X X X X GMA 42 
Acompanhar outras obrigações junto ao TCE - Sistema de Aposentadorias e Pensões, Atos de 
Admissão de Pessoal, Demonstrativos de Obras e Serviços de Engenharia, Relatório de Gestão 

Fiscal, Sistema de Usuários do TCE e Sistema de Cadastro de UJ 

 X X X X X GMA 43 Realizar Auditorias Internas (priorização pela matriz de risco área-meio) 

  X X   GMA 44 Avaliar cumprimento orçamentos e metas de 2022 do MPPE 

X X X X X X GMA 45 Acompanhar cumprimento recomendações controle externo TCE e CNMP 

X X X X X X GMA 46 Acompanhar cumprimento recomendações CMI para o MPPE 

X X X X X X GMA 47 Manter atualizada a base de recomendações do Controle Externo e Interno 

X X X X X X GMA 48 Monitorar Planos Integrados de Acompanhamento (PIAs) 

X X     GMA 49 Acompanhar a Elaboração da Prestação de Contas Anual ao TCE 

X X X X X X GMA 50 Acompanhar processos administrativos e outras deliberações do CNMP 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

ESCALA DE SESSÕES EM JANEIRO 2022 

1ª Câmara Criminal: 

Sessões ordinárias: Terças-feiras às 14:00h: 

Dia 04.01 

Dia 11.01 

Dia 18.01 

Dia 25.01

Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
8º Procurador de Justiça 

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
12º Procurador de Justiça (por acumulação) 

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
1º Procurador de Justiça 

Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
8º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias: 

1ª  Sessão  2ª
Sessão  3ª
Sessão  4ª
Sessão

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
1º Procurador de Justiça 

Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
8º Procurador de Justiça 

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
12º Procurador de Justiça (por acumulação) 

Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
8º Procurador de Justiça

2ª Câmara Criminal: 

Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 14:00h: 

Dia 05.01 

Dia 12.01 

Dia 19.01 

Dia 26.01

Drª  Norma  Mendonça  Galvão
de  Carvalho  Drª  Norma
Mendonça Galvão de Carvalho
Drª  Sineide  Maria  de  Barros
Silva 

Drª Andréa Karla M. Condé Freire

3º Procurador de Justiça (por 
acumulação) 5º Procurador de 
Justiça 

11º Procurador de Justiça 

14º Procurador de Justiça (por
acumulação)

Sessões extraordinárias: 

1ª  Sessão  2ª
Sessão  3ª
Sessão  4ª
Sessão

Drª Norma Mendonça Galvão 
de Carvalho Drª Andréa Karla 
M. Condé Freire 

Drª Sineide Maria de Barros Silva 

Drª Sineide Maria de Barros Silva

3º Procurador de Justiça (por 
acumulação) 14º Procurador de Justiça
(por acumulação) 5º Procurador de 
Justiça 

22º Procurador de Justiça (por acumulação)

3ª Câmara Criminal: 

Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 09:00h: 

Dia 05.01 

Dia 12.01 

Dia 19.01 

Dia 26.01

Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

Dr Adalberto Mendes Pinto Vieira 

Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 

Dr Adalberto Mendes Pinto Vieira

9º Procurador de Justiça 

4º Procurador de Justiça 

6º Procurador de Justiça (por 
acumulação) 4º Procurador de Justiça
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Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 2ª Sessão 3ª Sessão 4ª Sessão 
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz Dr. 
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti 
4º Procurador de Justiça 

9º Procurador de Justiça 

6º Procurador de Justiça (por acumulação) 13º Procurador de Justiça 

4ª Câmara Criminal: 

Sessões ordinárias: Terças-feiras às 09:00h: 

Dia 04.01 

Dia 11.01 

Dia 18.01 

Dia 25.01

Drª Mariléa de Souza Correia Andrade 
21º Procurador de Justiça (por acumulação) 

Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório 
17º Procurador de Justiça 

Drª Adriana Gonçalves Fontes 
16º Procurador de Justiça 

Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 
20º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias:

1ª Sessão 

2ª Sessão 3ª
Sessão  4ª
Sessão

Drª Adriana Gonçalves Fontes 
16º Procurador de Justiça 

Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório 
17º Procurador de Justiça 

Drª Mariléa de Souza Correia Andrade 
21º Procurador de Justiça (por acumulação) 

Drª Mariléa de Souza Correia Andrade 
19º Procurador de Justiça

1ª Câmara Extraordinária Criminal: 

Sessões: Quintas-feiras às 09:00h: 

Dia 06.01 

Dia 13.01 

Dia 20.01 

Dia 27.01

Dr. Carlos Alberto Pereira Vitório 
17º Procurador de Justiça 

Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
14º Procurador de Justiça (por acumulação) 

Drª Norma Mendonça Galvão de Carvalho 
3º Procurador de Justiça (por acumulação) 

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
1º Procurador de Justiça

2ª Câmara Extraordinária Criminal: 

Sessões: Quintas-feiras às 16:00h: 

Dia 06.01 

Dia 13.01 

Dia 20.01 

Dia 27.01

Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
6º Procurador de Justiça (por acumulação) 

Drª Adriana Gonçalves Fontes 
16º Procurador de Justiça 
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Drª Norma Mendonça Galvão de Carvalho 
5º Procurador de Justiça 

Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto 
20º Procurador de Justiça

3ª Câmara Extraordinária Criminal: 

Sessões: Segundas-feiras às 09:00h: 

Dia 03.01 

Dia 10.01 

Dia 17.01 

Dia 24.01 

Dia 31.01

Drª Mariléa de Souza Correia Andrade 
19º Procurador de Justiça 

Drª Laíse Tarcila Rosa de Queiroz 
9º Procurador de Justiça 

Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira 
4° Procurador de Justiça 

Drª Andréa Karla M. Condé Freire 
8º Procurador de Justiça 

Dr. Mário Germano Palha Ramos 
12º Procurador de Justiça (por acumulação)

1ª Câmara Regional de Caruaru 

Sessões da 1ª Turma - Quartas-feiras às 09:00h: 

Dia 05.01 

Dia 12.01 

Dia 19.01 

Dia 26.01

Dr. Alen de Souza Pessoa 
23º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dr. Alen de Souza Pessoa 
23º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dr. Alen de Souza Pessoa 
23º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros 
18º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias: 

1ª Sessão 

2ª Sessão

Dr. Alen de Souza Pessoa 
23º Procurador de Justiça (por convocação) 

Dr. Aguinaldo Fenelon de Barros 
18º Procurador de Justiça

Sessões da 2ª Turma- Quintas-feiras às 09:00h: 

Dia 06.01 

Dia 13.01 

Dia 20.01 

Dia 27.01

Drª Áurea Rosane Vieira 
25º Procurador de Justiça 

Drª Áurea Rosane Vieira 
24º Procurador de Justiça (por acumulação) 

Drª Áurea Rosane Vieira 
25º Procurador de Justiça 

Dr. Ricardo Van der Linden Coelho 
24º Procurador de Justiça

Sessões extraordinárias:

1ª Sessão 

2ª Sessão

Drª Áurea Rosane Vieira 
25º Procurador de Justiça 

Dr. Ricardo Van der Linden Coelho 
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24º Procurador de Justiça

Fernando Barros de Lima 

3º Procurador de Justiça Criminal 

Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal
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